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TRIBUNAL SUPERIOR

TST —  RR —  4.928-75 
(Ac. TP —  1.054-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente —  Cartográfica FranciscoS. A. — Advogado —  Dr. José Maria de 
Souza Andrade
Recorrido —  Miguel Manzana Filho
Advogado —  Dr. Ibíapina de Oliveira 

Martins
2.» REGIÃO 
Despacho

Foi Interposto recurso Extraordinário 
contra acórdão assim ementado:
“Duração da convenção não afeta a das cláusulas contratuais dela emana

das,
1. O prazo máximo de duração da Convenção ou do Acordo Coletivo só atinge a estas, e nunca aos contratos individuais em que se incrustaram, por serem fontes 

destes.
2. A alteração contratual é proibida, em caráter absoluto, quando unilateral e dependente da prova do prejuízo direto ou indireto ao empregado quando bilate

ral".
E’ oferecido recurso extraordinário afirmando-se infração aos arts. 142 e seu S 2« e 165, Inciso XIV, da Constituição Federal.
No acórdão recorrido não se agitou, nem implicitamente, a matéria constante 

dos dispositivos constitucionais citados.

Falta o requisito de prequestlonamento.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília. 20 de fevereiro de 1979. —  

João de Lima Teixeira, Ministro Presidente do TST.
TST —  RR —  4.466-76 
(Ac. TP —  1.507-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente —  Centrais Elétricas de 
de Minas Gerais S .A. —  CEMIG
Advogado —  Dr. José Cabral
Recorridos —  Benedito Dias da Silva e outras

« Advogado —  Dr. José Francisco BostUi
3.» REGIÃO
Despacho

A Cia. Força e Luz de Minas Gerais, ao findar-se o ano, fornecia, a seus em
pregados com mais de 25 anos de serviço, uma cesta contendo os gêneros alimentí
cios relacionados no item II de fls. 2.
Ttndo a Recorrente encampado a Cia. Força e Luz de Minas Gerais, deixou de fornecer tais gêneros aos antigos empregados da empresa absorvida.
Apresentada a reclamação, foi a mesma julgada procedente, sendo o acórdão 

regional assim ementado'

“Utilidade —  Cesta de Natal. A utilidade, como componente salarial, há que te- um conceito prlmordialmente econômico, provado que os empregados que atingiam os 25 anos de serviço passavam a receber uma cesta de Natal, costume vigorante há muitos anos, configura-se a ocorrência de um pagamento periódico, de feitio nitidamente oneroso e que constitui prestação in natura". (fls. 58).
Tal decisão não sofreu reforma, neste Tribunal Superior do Trabalho (acórdãos 

de fls. 106-107 e 164-167).
Há recurso extraordinário no qual se afirma ofensa ao artigo 165, inciso I, da Constituição Federal.
A con.rovérsia travada nos autos relsde em saber-se a cesta de Natal, na hipótese representava, ou não, uma utili

dade salarial. Apreciando-se os dispositivos da CLT, conclui-se que sim »
O inciso I, do artigo 165, da Constituição F.deral assegura a garantia de existência de Salário Mínimo.
Não tem a menor adequação, com a hipótese debatida.
Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 1979. —

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST —  RR —  2.017-77
(Ac. TP —  1.483-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente —  Rede Ferroviária Federal6. A.
Advogado —  Dr. Carlos Roberto o. Costa
Recorridos —  Manoel Mala da 8Uva • outros
Advogado —  Dr. Maurl“clo dos Rei*

6.» REGIÃO 
Despacho

A Turma, pelo acórdão de fls. 778-779, 
não conheceu da revista, por entender que a decisão regional está acorde com o 
dissídio coletivo de natureza jurídica que reconheceu, aos servidores da Rede, em regime trabalhista, o direito à comple
mentação de salários, por aplicação dos artigos 19 e 20, da Lei n.° 4.345-64, ino
correndo violação da Lei n.° 4.564-64 e não se caracterizando a pretendida divergência com os arestos colacionados.
Embargos (fls. 781-789) trancados pelo despacho de fls. 788 e agravo regimen

tal (fls. 789-792) improvido pilo Ac. TP —  665-78 (fls. 797), ora recorrido.
No recurso extraordinário (fls. 808811), alega-se violação do $ 4.°, do arti

go 153, da Constituição, com o argumento de que o acOrdão recorrido, ao negar 
provimento ao agravo regimental, deixou de cumprir a prestação jurisdicional, posto que o despacho denegatório dos embargos configurou cerceamento de defe
sa.
Ao negar provimento ao agravo regimental, o acórdão recorrido julgou o cabimento dos embargos e, portanto, não deixou de cumprir a prestação da atividade jurlsdicional devida. Se os embargos eram ou não cabíveis, por preencherem ou náo os pressupostos de admissi

bilidade estabelecidas na lei. é questão que se podería discutir; o que não se po
de afirmar é que não houve prestação da atividade Jurisdicional ou cerceamento 
de defesa.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 1979. —  Ministro Raymundo de Souza Moura, Vice-Presidente no exercício da Presidên

cia.
'1 i> l-RR-2.785-77 
(Ac TP-1.842-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente —  Loteria do Estado de Minas ueiaio —  Aavogaao — uouior Carlos 
Ouo.ico vieira Martins
Recorrida —  Edeiweiss Grabiela Koeningnam Ribeiio — nuvogaao —  Doutor 

Suvio dos Santos Abreu

3a REGIÃO 
Despacho

A Recorrida, estanuo licenciada pelo 
INPS, reciamou da Recorrente a percepção ua remuneração a que raria jus se 
e.tivesse em ativioade, pois a seu ver tal crausura existia em seu contrato de tra
çar no.
Neste Tribunal tal direito foi reconhecido a Recorrente, por aespactio cuja 

ementa é a seguinte:
“O rompimento da praxe <15 remunerar a suspensão contratual, por 

doença, é prejudicial e nura, do ponto de vista ao Direito do Trabarho. A 
existência ou nao de direito adquirido pertence à ordem aa tese e nao dos 
ratos", (lhs. 118).

E interposto recurso extraoidinário cuja fundaineniaçao é a seguinte:
"Revelam os autos, à saciedade, que a recorrente, uma Autarquia do 

Estaao de Minas Gerais, através de seus órgãos próprios de gestào jamais 
instituiu compiementação salarial a 
títuio de auxilio doença ou de auxílio enfermidade.
Data maxima venia, o entendimento recorrido, merece ser rechaçado. Admitir tai hipótese é aliontar 

a Constituição em seus artigos J42, 5 l? "e 153, 5j 2» e 3?, porque, ademais, 
instituiu-se vantagem não prevista em lei”.

Não ocorreu violação à Carta Magna Nesta Justiça do Trabalho simplesmente 
interpretou-se a legislação trabalhista, e aplicou-se a áumuia número 51, deste Tribunal Superior ao Trabalho assim for
mulada:

“As cláusulas regulamentares que 
revoguem ou alterem vantagens deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores admitidos após a revo
gação ou aiteraçao do regulamento”. Indefiro.

Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 197y. --

João de Lima Teixeira, Ministro Presidente do TST.
TST-RR-3.259-78
(Ac. TP —  1.178-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente —  Companhia Cervejaria Brahma —  Advogado —  Doutor Ursulino Santos Filho
Recorridos —  Lino João Folador e Outros —  (Advogaaos —  Doutores Wilmar 

Saldanha da Gama Pádua e Carlos Arnaldo Selva
4* REGIÃO 
Despacho

A Decisão da Hirma entendeu que deve ser reconhecido o direito ao adicional nas situações de insaiubridade preexis
tentes ao Decreto-lei 389-68.
O acórdão do Pleno não conheceu dos

embargos sob fundamentos de que “não 
loi apontada divergência jurisprudencial” 
e "o acórdão embargado, reconhecendo a existência de direito adquirido, não dis
cute sobre o problema da constituciona
liaade do artigo 3", 1o Dccreto-lei 389, de 1968. limitando-se a hipótese apenas ao reconhecimento do direito adquirido, não restando demonstrada violação ce lei e 
nem contrariedade ao Prejuigi io 41”.
Recurso extraordinário vfls. 214- l.j alegando violação do § 3“, do artigo 153, 

da Constituição, negativa de vigência do 
artigo 3?, do Decreto-lei 339, de 1968 e 
contrariedade ao Prejulgado 11 deste Tribunal .
Por contrariedade ao Prejulgado 41 

deste Tribunal e por negativa de vigência do artigo 3?, do Decreto-lei 3>jy, de 1988, 
é inviável o apelo ext-emo, a teor do disposto no artigo 143, da Constituição. Aae
mais, não se contrariou ao referido prejulgado e nem se negou vigência ao ar
tigo 3?, do Decreto-lei 389, de 1968, cuja constitucionalidade ficou presumida ao 
afirmar-se a sua não retroatividade.
Finalmente, violação ao 3 3?, do artigo 

153, da Constituição, também nao ocorre. 
Pelo contrário, foi com base neste pre-
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ceito constitucional que se afirmou o respeito ao direito adquirido e a irretroativiciade do Decreto-lei 389, de 1968.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 1979. —  

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST-RR-3.391-77
(Ac. TP-1.928-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente —  Casa Anglo Brasileira S.A. —  Modas, confecções e Bazar —  
Advogado —  Doutor Márcio Gontijo
Recorrido —  Dirceu Gabrinha —  Advogado —  Doutor Antonio da Costa Ne

ves Neto
2“ REGIÃO 
Despacho

Neste processo, entendeu-se ser ilícito 
O sitema adotaao pela Recorrente para remunerar seus empregados quanto aos 
descansos semanais, feriados e adicionais noturnos, no exercício das funções de venuenores balconistas, percebendo à base 
de comissão.
E' apresentado recurso extraordinário, 

no qual se assegura terem ucomüo violações aos artigos 142 e 153, 3? e 49, da
constituição Federal.
A infração ao 5 4a, uo artigo 153, da 

Lei Maior se daria pelo não conhecimento oos embargos opostos pela Recorrente.
Ora, as condições para oposição oe cm

baigos são previstas na CLT e não na Cana Magna. O não conhecimento aos 
emoargos poderia ter lerido, quando muito, a legislação proces ual trabalhista. 
Nunca a Constituição Federal.
Quanto às demais arginçoes de vulne

raçao a Dei Máxima, em caso análogo já 
se pionunciou o Pretório Excelro da forma seguinte:

“Reclamação trabalhista. Vendedor pracista íemunerado mediante co
missão. Direito ao repouso remune
rado assegurado pela Lei número c05, ae 1949, artigo 1». Procedência com 
base na Sumula número 27 do Tribunal Superior do Trabalho” (RE 
79.238. Relator o Excelentíssimo Se
nnor Ministro Thompson Flores. De
cisào unanime. Plenário, 26 de fevereiro de 1975. DJ 11 de maiço de 1317, 
pag. 13251.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 1979. —

João de Lima Teixeira, Ministro "Presi
dente do TST.

TST —  RR —  4378-77 
(Ac. TP —  1964-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente —  Rio Grande —  Companhia de Celulose do Sul —  RIOCEL
Advogada —  Dra. Harleine Gueiros 

Bemardes Dias
Recorridos —  Neri da Silva Antunes 

e outro
Advogada —  Dra. Marilene Somnitz 

Martins
4» REGIÃO 
Despacho

Neste Tribunal, a Colenda 3a Turma decidiu:
“Quando o transporte do: empregados 

é feito pela empresa, no seu próprio interesse, por longínquo e de difícil acesso 
o local da prestaçao, o tempo nele despendido é de serviço efetivo, pois os tra
balhadores ficam à disposição do empregador.” (fls. 60).
Apesar de o acordão da Colenda 3a 

Turma refletir juri prudência pacificada, a Recorrente apresentou embargos, 
com o único fito de agitar matéria constitucional que até então não fora mencionada .
Os embargos foram trancados (despacho ue íls. 68), daí a apresentação 

de agravo regimental. Tal agravo foi in-

deferioo por acórdão padronizado que 
adotou e incorporou os fundamentos do despacho indeferitório dos embargos.
E’ apresentado recurso extraordinário, 

afirmando-se que o acórdão recorrido violou, sob ângulo; diversos a Consti
tuição Federal.
Ao ver da Recorrente o acórdão impugnaco, por ser padronizado, conteria 

negativa de prestação jurisdicional e, consequentemente, afrontaria os artigos 
142 e 153, parágrafo 3°, da Lei Maior.
Sem razão a Recorrente.
O acó ->">o rcrorrdo exp escamente adota a fundamentação do despacho agravado e, assim, não só concede a pres-. tação jurisdicional reclamada, como re

futa a arguição de infringência a Carta Magna, dando o prequestionamento pretendido pela Recorrente.
Incabível, pois, o apelo extremo sob tal ânguo.
De tituída de fundamento é a alegação de que viola o artigo 142, § 1° e 165, VI. da Constituição, a decisão no sentido 

de que o período dispendido em transporte do empregado para local ermo no 
qual presta serviço, fornecida a condução pela empregadora, é de ser considerado como tempo de serviço.
A decisão deste Tribunal limitou-se a 

dar boa e sã interpretação ao artigo 4°, da CLT, que ordena seja considerado tempo de serviço o período no qual o 
empregado fique à dispo-ição da empresa.
Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 1979. —  

João de Lima Teixeira, Ministro Presidente do TST
TST —  AI —  1687-77
)Ac. TP —  826-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente —  Banco de Crédito Real de Minas Gerais S. A.
Advogado —  Dr. Hugo Gueiros Bernardes
Recorrido —  Agnelo Ribeiro 
Advogados —  Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. F. Penna Fernandez

3a REGIÃO 
Despacho

Complementação de aposentadoria decorrente de cláusula contratual (apo
sentadoria móvel viatlícia —  AMV).
Recur o extraordinário, renovando arguição de incompetência da Justiça do Trabalho, com fulcro na lei n“ 6.435-77 e nos artigos 142, 153, §§ 2° e 3° e 165, 

parágrafo único, da Constituição e alegando prescrição, com base nos mesmos 
dispositivos constitucionais retro indicados.
Quanto à questão da Incompetência para decidir sobre pedido de complemen

tação de aposentadoria, não se viabiliza o apelo extremo, não só em face dos ter
mos do artigo 145, da Carta Magna, que aiasta a lundameitação na Lei 6.435-77, como também porque tal diploma legis
lativo não contém regra de competência jurisdicional, e não há contrarieda
de direta ou obliqua aos artigos 142, 153 e 165, da Constituição, posto que o defe
rido foi em decorrência do contrato de trabalho, conforme, aliás, entendimen
to consubstanciado nas seguintes decisõe> do E. Supremo Tribunal Federal:
"Concessão de complementação de á

pos.ntadoria como decorrência do pró
prio contrato de trabalho. Alegação ae 
competência da Justiça Federal não acoh i-a i os te.mos a jur spru. enna do STF”. (Ag. 73.426-A —  Relator o 
Exmo. Sr. Ministro Cordeiro Guerra. 
Tribunal Pleno, 20.6.78, in DJ —  1.9.78, 
pág. 6.470).
“Agravo Regimental em Agravo de Instrumento. Reclamação Trabalhista movida por empregados aposentados do 

Banco da Amazônia S. A. contra este e a Caixa de Assistência ao; Funcionários do mesmo Banco, pleiteando com
piementação de aposentadoria e outros

benefícios suprimidos unilateralmente 
pelos reclamados. Competência da Justiça do Trabalho. Inexistência, ainda, de violação ao artigo 165, da Constituição Federal, que se refere à Previdência So
cial de natureza legal. “(Ag. 73.090-7. Relator o Exmo. Sr. Ministro Cunha 
Peixoto. Tribunal Pleno, 7.6.78. D.J. r.9.78, pág. 6.470).
No que concerne à questão prccricio

nal, o acórdão recorrido aplicou o entendimento formalizado no Prejulgado 48, que não atenta contra os preeitos 
constitucionais indicados.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 1979. —  Ministro Raymundo de Souza Moura, Vice-Presidente no exercício da Presidência
TST —  AI —  1831-77 
(Ac. TP —  1872-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente —  Rede Ferroviária Federal S. A.
Advogado —  Dr. Roberto Benatar
Recorrida —  Antonia Bandeira de Freitas
Advogado —  Dr. Carmelindo N. Tosin 

4* REGIÃO 
Despacho

A Recorrida apresentou reclamação, perante a Justiça Federal, contra o Departamento Nacional de Estradas de Ferro, com o qual, como faxineira, mantinha contrato de trabalho.
O MM. Dr. Juiz Federal, tendo emvi ta que, pela Lei n° 6.171, de ...9.12.1974, o Departamento Nacional de 

Estradas de Ferro fora extinto e sucedido pela Rede Ferroviária Federal, com 
a concoriância do Dr. Procurador da República, declinou sua competência para a Justiça do Trabalho.
A Recorrente, arguiu a incompetência desta Justiça Especializada e ocorrênc*a 

ae prescrição, sendo tais alegações rejeitadas em todas as instâncias percorridas.
E’ apre entado recurso extraordinário, 

afirmando-se infração ao § 3°, do ar
tigo 153, da Carta Magna, pelo não reconhecimento da prescrição, e atrito com os artigos 111), 125, inciso I e 153.
§ 2", da Lei Maior, pela admissão da competência desta Justiça do Trabalho.
Ao se considerar não prescrita a re

clamatória, nada mais foi feito senão dar boa interpretação aos artigos 219, e seus parágrafo-, do CPC e 11, da CLT.
Os prazos prescricionais e a forma de 

interromper seu curso não estão previstos na Constituição.
Julgar prescrita ou não ação pela in

terpretação de textos legais não fere,r”v rc.l fe-ir o texto cenVFucdml.
Ao se julgar competente para dirimir 

pleito de empregado de órgão público, abrorvi'’o pela Recorrente, e:ta Justiça Especializara também não afrontou a 
Constituição.
Note-se que a Recorrida não é fun

cionária pública cedida à Recorrente e sim empregada, sujeita à legislação tra
balhista, de órgão absorvido pela Recorrente, que veio a rescindir o contra
to de trabalho.
A competência da Justiça do Trabalho é evidente.
Indefiro o recurso.
Publique-se.
BrasiMa, 23 de fevereiro de 1979. —  

Ministro Raymundo de Souza Moura, Vice-Presidente no exercício da Presi
dência

TST —  AI —  2876-77 
(Ac. TP —  2124-78).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente —  Rede Ferroviária Federal 
Sociedade" Anônima
Advogado —  Dr. Roberto Benatar

Recorridos —  Raimundo Nonato da Silva e outros
Advogado —  Dr. Lauro Maciel Severiano.

7.* REGIÃO 
Despacho

Confirmando a sentença, o acórdão regiona-, em traslado às lis. 37-40, enten
deu que “os efeitos do Decreto-lei número 
38S-68, artigo 3.°, não a.cançam os empregados que, ao tempo do seu advento, já 
trabalhavam em atividades em condiçoes de insaiubridade, como tal catalogadas nos quadros expedidos pelo Ministério do Tra
balho (Portaria 491-65”) —  ementa às fo
lhas 37.
Contra tal decisão, interpôs-se revista —  tras.ado às i-s. 41-44 —  na qual apenas se argüi violação do artigo 3.°, do De

cieto-lei número 389-68, contrariedade ao iî u-gudo 41 e divergência com ares.es 
regionais, cujas ementas não esclarecem se se cuidora da hipótese de insa ubridade 
preexistente ao Decreto-lei número 389-68 (pag. 42).
A revista foi trancada pelo r. despa

cho trasladada às fls. 45, sob fundamento de que não se negou vigência ao artigo 
3° do Decreto-lei número 389-68, posto 
que a decisão recorrida tratou de situação anterior à edição aaqule diploma normativo, nem ocorreu contrariedade com o Prejulgado 41 ou divergência com os ares
tos colecionados.
No agravo de instrumento (fls. 2-3), 

sustentou-se o cabimento da revista por ambas as alíneas do permissivo legal.
Improvido o agravo no acórdão às folhas 

6C-61, sob fundamento de que “versando 
a hipótese sobre a existência de direito aáijUirido é inaplicávei à espécie o Prejulgado número 41 do Tribuna; Superior do Trabalho, estando desfundamentada a 
revista em que não restou comprovada viOlaçao de lei e nem divergência jurispruàencial específica” —  ementa às folhas 
63.
Opostos embargos (fls. 65-68), argüindo-se, pela vez pr.meira neste processo, 

violação do paragrafo 2.°, do artigo 153 da Constituição, além de se renovar a fun
damentação anterior.
Embargos trancados (fls. 64) e agravo 

regimental (fohas 70-71) improvidos pelo 
acordão do P.eno )fls. 75).
Recurso extraordinário (flohas 77-79) 

em que se pede “seja decretado o paga
mento a partir do ajuizamento de rec amaória” e nào o destrancamsnto da re
vista e isto sob o fundamento de violação do ariigo 3.°, do Decreto-lei número 389, 
de 1968, do parágrafo 2.°, do artigo 153, da Constituição, e divergência com acórdãos 
do Egrégio Tribunal Federal de Recursos.
E’ óbvio que, em se tratando de agravo de instrumento, discute-se apenas o caoi

mento do recurso de revista, nos termos 
em que este foi interposto. O.a, na hipó
tese pfesente, nao se fundamentou o recurso de revista em assertiva de violação da Constituição. Consequentemente, o despacho denegatório não extm.nou a via
bilidade do recurso por este fundam rito. O agravo de instrumento, por sua vez, também não alegou matéria consti
tucional, a qual só foi argüida em grau de embargos. Todavia, tal arguição não 
tem o efeito de suprir os termos da revista, viabilizando-a a posteriori.
Q que se decidiu neste processo de agravo de instrumento foi que a revista 

não se viabilizava nos termos em rue t-M interposto e em face dos requisitos de 
admissibilidade do artigo 896, da CLT
Dentro destes limites de análise, evidencia-se o descabimento do apelo extremo.
Ao decidir que o preceito do artigo 3.°, do Decreto-lei número 389-68, não se aplica às situações de insaiubridade preconstituídas. o acórdão regional não negou vigência àquele preceito normativo, 

mas apenas aplicou o preceito constitucional da irretroatividade e do respeito 
ao direito adquirido. Não se afirmou a inconstitucionalidaed do referido a.tigo 
3 do Decreto-lei número 389-68; apenas se decidiu que a sua aplicação constitucional não pode ser retroativa. Evi
dente, por este mesma razão, que a decisão regional não contrariou o Prejulgado número 41 deste Tribunal. Finrl-
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mente, o exame das ementas transcritas no recurso de revista demonstra esclarecer 
que as mesmas não se referem a casos de insalubridade preexistente, o que im
possibilita o cotejo com o acórdão regional e afasta a hipótese de conflito pre-
toriano.
Verifica-se, assim, que corretas as de

cisões que entendem incabível a revista 
nos termos de sua proposição.
Tais decisões não afrontaram o preceito do S 2.°, do artigo 153, da Constitui

ção.
Por estas razões, indefiro.
Pubblique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 1979. —  

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST —  AI —  3389-77
(Ac. TP —  1898-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente —  Banco do Estado de Minas Gerais S.A. —  BEM GE
Advogada —  Dra. Harlelne Guelros 

Bemardes Dias
Recorrido —  José Luzia de Carvalho
Advogado —  Dr. Anibal Amaral de Barros.

3.* REGIÃO 
Despacho

Concessão de complementação de apo
sentadoria como decorrência do próprio contrato de trabalho.
Argüição de incompetência da Justiça do Trabalho, apontando-se como viola

dos os artigos 34 e 36, da Lei número 6.435-77 e artigos 142, 153, parágrafo 2.° e 165, parágrafo único, da Constituição.
Por ofensa à Lei número 6.435-77 não se viabiliza o apelo extremo, não só pelos 

termos do artigo 143, da Constituição, como também porque o referido diploma 
legislativo não contém norma de competência jurisdicional, procurando o recorrente construir «Laleticamente a ale
gada incompetência. O esforço de cons
trução demonstra inexistir afensa à literaudade.
Por* outro lado, des cabe falar-se em 

ofensa ao parágrafo 2.°, do artigo 153, da Constituição, que não contêm regra de competência.
De igual modo, não há violação do parágrafo único, do artigo 165, da Cons

tituição que também não cuida de competência jurisdicional para lides decor
rentes de cláusula de contrato de trabalho sobre comp.ementação de aposentadoria.
Por essas razões, indefiro.
Brasília, 20 de fevereiro de 1979. —  João de Llma Teixeira, Ministro Presi

dente do TST.
TST —  RO —  DC —  517-77
(Ac. TP —  453-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente —  Duratex S.A. Indústria 
e Comércio
Advogado —  Dr. Geraldo Dias Figuei

redo
Recorrida —  Federação dos Trabalha

dores nas indústrias de Construção e do 
Mobiuanos do Estado de São Paulo
Advogado —  Dr. Bosco Araújo de Me

nezes.
2.* REGIÃO 
Despacho

Alegando infração aos parágrafo l.°, do artigo 142, e parágrafo 2.° do artigo 
153 da consttiuiçao rederai, é apresen
tado recurso extraordinário visanuo desconstifuir duas clausuras, estabereciuas 
em uíssicio coretivo, a saber:
a) a que fixa muita, no caso de descumprimento, pelo empregadur, das ouri

gaçuces ae lazer decorrentes aa sentepça 
normativa;
Oj a concessórla de abono de faltas a 

empregados estuaantes, nos dias de exa

mes, uesde que em estabelecimento onciar, autonzaao ou reconhecvido de en
sino, aanoo, ao empregador, aviso com antecedencia de 72 horas.
Quanto á primeira cláusula, falece, de 

touo, razao à recorrente.
Apreciando pleito, no qual se fazia

idêntica aiirmaçao, ja assim decidiu o 
Pretório Excelso:
“Sentença normativa em dissídio coletivo. Cláusuia que estaoe.ece multa no caso de nao cumprimento, pelo empre

gador, das obrigações de fazer contidas nas normas estabelecidas em sentença proferida em dissídio coletivo, não ofen
de o disposto nos artigos 8.°, XVII, “b”, e 142, § l.°, da Constituição Federal.
Recurso extraordinário não conhecido” (RE 88.669-9. Relator o Exmo. Senhor 

Ministro Moreira Alves. Decisão unanime do Colendo Tribunal Pleno, de 9 de março de 1978. D. J. 9-6-1978, página 
4132).
Conseqúentemente, sob esse ângulo, fa

lece de viabilidade o apeio extremo.
Ocorre, entretanto, que ao apreciar o RE-U6.4U5-9, o Plenário da Suprema Cor

te, decidiu:
“Justificação de falta a estudante por motivo de exame, lnconstitucionaiidade 

da decisão que a concedeu.”
(Diário da Justiça de 22-9-1978, página 

7310).
Essa orientação do Tribunal Maior le

va-me a admitir o processamento do recurso extraordinário, ressalvando, toda
via, minha opinião em contrário.
Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 1979. —  Ministro Raymundo de Souza Moura —  

Vice-Presidente no exercício da Presidên
cia,
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N? 12 

DE 1979
Certifico e dou fé que o Egrégio Tribunal. cm Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, resolveu, por unanimidade, deferir, a Francisco das Chagas Fonseca, nomeado pelo Ato número 19-79, para exercer o cargo de Agente de Portaria, 

Classe A, referencia 6 do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, a desistência da referida nomeação.
Sala das Sessões, 5 de março de 1979.

—  ILgler José Horta Barbosa, Secretário do Tribunal Pleno.
R) LAÇAO DOS PROCESSOS SORTEADOS AOS SRS. MINISTROS EM 05 DE MARÇO DE 1979

Relator —  Exmo. Sr. Ministro Hli-
debrando Bisaglla
RR-5.364-77

Recurso de revista de decisão do TRT da 4* Região
Recte. —  Guldo Paranhos e Outros
Recdo. —  Companhia Estadual de Energia Elétrica
Advogados —  Drs. Alino da Costa Monteiro e Gildo Antônio Nozari
RR-2.596-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2* Região
.Recte. —  Orlando Claudlno Ramos de Oliveira
Recdo. —  Banco Brasileiro de Descon

tos S.A.
Advogados —  Drs. Sebastião Lázaro 

Balbo e Maurício Azevedo P. Chaves
RR-3.033-78

Recurho de revista de decisão do TRT da 2* Região
Recte. —  Geraldo Antôino Teixeira
Recdo. —  Carbocloro S.A. —  Inds. Químicas
Advogados —  Drs. Alino da Costa 

Monteiro e Jonhson Melra Santos
RR-3.317-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2* Região

Recte. —  FEPASA —  Ferrovia Paulista S. A.
Recdo. —  Benedito Moraes Benedito
Advogados —  Drs. Osvaldo Ferreira da Silva e Ulisses Riedel de Resende
RR-3.323-78

Recurso de revista de decisão do TRT da 4* Região
Recte. —  Agenor José Amaro
Recdo. —  Cia. Estadual de 7Energia 

Elétrica
Advogados —  Dre. José Francisco Bosell i e Antônio Cervlerl
RR-3.414-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4* Região
Recte. —  João Nunes
Recdo. —  MONTIL —  Montagens de 

Estruturas Metálicas e Industriais Ltda.
Advogados —  Drs. Wilmar Saldanha da Gama e Milton Camargo
RR-3.515-78

Recurso de revista de decisão do TRT da 2‘ Região
Recte. —  LIGHT S Serviços de Eletricidade S.A.
Recdo. —  Albino Castro Prieto e Outros
Advogados —  Drs. Cêlio Silva e Eraldo Aurélio Franzese e Alino da Costa Monteiro
RR-3.663-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4* Região
Recte. —  Sindicato dos Empregados em Empresas Teatrais e Cinematográfi

cas de Porto Alegre
Recdo. —  Cinematográfica São João 

S. A.
Advogados —  Drs. Carlos Arnaldo Ferreira Selva e Sady Antônio Vicentlni
RR-3.932-78

Recurso de revista de decisão do TRT da 4“ Região
Recote. —  Terezlnha Gomes Machado
Recdo. —  Forjas Taurus S.A.
Advogados —  Drs. Alino da Costa Monteiro e Beatriz Sanvicente Ilha Mo

reira
AI-1.835-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 4* Região
Agte. —  Nelson Junqueira da Costa
Agdo. —  Aços Finos Plratlnl S.A.
Advogado —  Dr. José Francisco Bo

selli
AI-2.206-78

Agravo de Instrumento de despacho ao Juiz Pres. do TRT da 1* Região
Agte. —  Rádio e TV Rio S.A.
Agdo. —  José Albino Vaz Pereira
Advogados —  Drs. Sérgio Galvão e 

Walter Johan Dreyer
AI-2.352-78

Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pies. do TRT da 2* Região
Agte. —  Banco Brasileiro de Descontos S.A.
Agdo. —  Orlando Claudlno Ramos de Oliveira
Advogados —  Drs. Maurício A. Penna Chaves e Sebastião Lázaro Balbo
AI-2.788-78

Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2* Regiáo
Agte. —  Carbocloro S.A. —  Inds. Químicas
Agdo. —  Geraldo Antônio Teixeira
Advogados —  Drs. Cássio Mesquita Barras Júnior e Alino da Costa Monteiro

AI-2.889-78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da l* Região
Agte. —  Rede Ferroviária Federal SA
Agdo —  Paulo de Souza Franco e Outros
Advogados —  Drs. Ivan de Gusmão 

França Baptista e Francisco Mala
AI-3.392-78

Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 6* Região
Agte. —  Banco Real S.A4.
Agdo. —  Osmar Gomes Pires Raposo
Advogados —  Drs. Joaquim Correira 

de Carvalho Júnior e José Torres das 
Neves

AI-3.452-78
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Pres. do TRT. da 3* Região
Agte. —  Banco Mineiro S. A.
Agdo. —  José Maria Carlos
Advogados —  Drs. Lúcio weber Pe

reira e José Torres das vNees
AI-3.505-78

Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT da 3* Região
Agte. —  General Motors do Brasil SA
Agdo. —  Wiíton Laizo
Advogados —  Drs. Ordlio Aézevedo
Sette e Nicanor Eustáquio P. Armando 

AI-3.530-78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT da 4* Região
Agte. —  Ivo Nora & Cia. Ltda.
Agdo. —  Thomaz Porto Aqulni
Advogado —  Dr. Jurema Reis de Oliveira

AI-3.559-78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 9* Região
Agte. —  Banco Sul Brasileiro S.A.
Agdo. —  Arnaldo Ferreira Rodrigues
Advogados —  Drs. Júlio Barbosa Lemes Filho e Edésio Franco Passos
Relator —  Exmo. Sr. Min. Raymun
do de Souza Moura
RR-2.838-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4* Região
Recte. —  Companhia Estadual de Energia Elétrica
Recdo. —  Nilo Jullano Westenhofen
Advogados —  Drs. Antônio Cervieri e 

Carlos Arnaldo Selva

RR-3.255-78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2* Região
Recte. —  Banco Itaú S.A.
Recdo. —  Vicentina de Lella
Advogados —  Doutores Wally Mlrabel11 e José Torres das Neves

RR-3.393-78
Recurso de revista de deciesão do TRT da 9* Região
Recte. —  Banco Brasileiro de Descontos S.A.
Recdo. VIvaldo de Pieri
Advogados —  Drs. José Carlos Farah e Rogério Ferreira
RR-3.400-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2* Região
Recte —  Cícero Ferreira da Silva
Recdo —  Dynardo Brasil Indústria e 

Comércio Ltda
Advogados —  Drs. Renato Rodrigues 

Ferreira
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RR-3.500-78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2* Região
Recte. —  José Roberto Monteiro e Outros
.Recdo. —  Companhia Docas de Santos
Advogados —  Drs. Wilson de Oliveira e Alino da C. Monteiro e Klaus Menge
RR-3.553-78

Recurso de revista de decisão do TRT da l* Região
Recte. —  Fundação Leão XIII
Recdo. —  Aracy Seixas
Advogados —  Drs. Mauro Barcellos Filho e Rosa Maria Alves Costeira
RR-3.583-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2* Região
Recte. —  Cia. Municipal de Transportes Coletivos
Recdo. —  Clóvis Nocolttl
Advogados —  Décio J. B. da Silva e Ulisses Riedel de Resende
RR-3.817-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4* Região
Recte. —  Adyles Rehm
Recdo. —  Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
Advogados —  Drs. José Francisco Bo

selli e Antônio Cervierl
RR-4.141-78

Recurso de revista de decisão do TRT da 4* Região
Recte. —  Wallig Sul S.A. —  Ind. e Comércio
Recdo. —  Dalva Nunes de Castro e Outra
Advogados — Drs. Cristiano Ambros e Aiino da Costa Monteiro
Relator —  Exmo. Sr. Min. Alves de 
Almeida
RR-2.242-78

Recurso de revista de deciesão do TRT 
da 4* Região
Recte. —  Moacir dos Santos 
Recdo. —  Metalúrgica Matarazzo
Advogadas —  Drs. Alino da costa Monteiro e Luiz Garcia Netto
RR-3.032-78

Recurso de revista de decisão do TRlda 2* Região
Recte. —  Assuero Nobre Parente e Ou

tros
Recdo. —  Volkswagen do Brasil SA
Advogados —  Drs. Alino da costa Monteiro e Antônio Carlos Fernandez
RR-3.387-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 3a Região
Recte. —  Mineração Morro Velho SA
Recdo. —  Osvaldo Horácio Marciano
Advogados —  Drs. Massanielo Lopes Conçado e Alino da Costa Monteiro

RR-3.403-78
.Recurso de revista de decisão do TRT da 2a Região
Recte. —  Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A.
Recdo. —  Manoel Júlio Neto
Advogados —  Drs. Fausto Guimarães 

Sampao e Riscalla Abdaia Elias
RR-3.528-78

Recurso de revista de decisão do TRT da 2a Região
Recte. —  Cláudio Amantini
Recdo. —  Maria de Lourdes Vieira
Advogados — Drs. Fernando Plastino Neto e Renato Elmar Hager

RR-3.705-78
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recte. —  FEPASA —  Ferrovia Pau

lista S.A.
Recrdo. —  Mário de Almeida 
Advogados —  Drs. Maria Cristina Moreira Catnbiaghi e S. Riedel de Figuei

redo
RR-3.726-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a Região
Recdo. —  Alexandrina Natalina Lopes 
Recdo. —  S.A. Calçados Renner
Advogados —  Drs. Carlos Armando 

Ferreira Selva e Luiz Garcia Neto
RR-3.757-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2* Região
Recte. —  Sol e Mar Monteiro
Recdo. —  LIGHT —  Serviços de Eletricidade S.A.
Advogados —  Drs. Ulisses Riedel de Reseende e Célio Silva
RR-4.117-78

Recurso de revista de decisão do TRT da 4a Região
Recte. —  Sílvio Maurente e Outros
Recdo. —  Cia. Estadual de Energia Elétrica
Advogadas —  Drs. Alino da Costa Monteiro e Antônio Cervierl
AI-l. 828-78

.Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 4a Região
Agte. —  Clrce Klippel Pires de Osório
Agdo. —  Klippel & sla. Ltda.
Advogados —  Drs. Alino da Costa Monteiro e Roberto Pinto
AI-2.174-78

Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 6a Região Agte. —  Hotel Boa Viagem S.A.
Agdo. —  Jucelir Miguel da Silva .... (MENOR)
Advogados —  Drs. Carlos Eduardo de C. Duarte e Everaldo Gaspar L. de Andrade
AI-2.787-78

Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a Região
Agte. —  Volkswagen do Brasil S.A. .
Agdo. —  Assuero Nobre Parente e Outros
Advogados —  Drs. Antônio Carlos Fernandes e Alino da costa Monteiro
AI-2.827-78

Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 6a Região
Agte. —  Rede Ferroviária Federal SA
Agdo. —  Alfeu Máximo de Miranda e Outros
Advogados —  Weimar Correia de Figueiredo e Ulisses Riedel de Resende
AI-3.194-78

Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a Região
Agte. —  LIGHT —  Serviço de Eletri

cidade S.A.
Agdo. —  Sol e Mar Monteiro
Advogados —  Drs. Célio Silva e Ulis

ses Riedel de Resende
AI-3.270-78

Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 6a Região
Agte. —  Administração Recife Ltda.
Agdo. —  Livany Albertin Alecrim
Advogados —  Drs. Clóvis Albuquerque 

e Edson Costa Coelho
AI-3.448-78

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 3a Região
Agate.--- Banco Mineiro S.A.

Agdo. —  Jener Gonçalves Cota
Advogados —  Drs. Lúcio Weber Pereira e José Torres das Neves
AI-3.471-78

Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 3a Região
Agte. —  Cia. Urbanizadora da Nova Capital do Brasil —  NOVACAP
Agravado —  João Soares da Silva e Outros
Advogados —  Drs. Sebastião Vital Ferreira e Heloísa Rodrigues edCamargo
AI-3.523-78

Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT oa 4a Região
Agte. —  Departamento Estadual de Portos, Rios e canais
Agdo. —  João da Silva Milles e Outros
Advogados —  Drs. Carolina Stahlofer e mii-u.no terrena Martins
AI-3.524-78

Agravo de Instrumento de despacho ao ouxz r-res. ao 'TRT da 4a Região
Agte. —  João da Silva Milles Júnior e outros
Agdo. —  Departamento Estadual de 

portos, Rios e canais
Advogados —  Drs. Antônio Ferreira 

Martins e Carolina Stahihofer
Relator —  Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco
RR-5.367-78

Recuiso ae revista de decisão do TRT 
da 5a Região
Recte. —  Banco Brasileiro de Descon

tos S.A.
Recdo. —  Arnaldo Veridlano da Silva
Advogadas —  Drs. João Ramas Dan

tas c crcarges Fragoso ivrouesto Júnior
RR-3.027-78

.Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a Região
Recte. —  Aracy Kerber
Recdo. —  MONTIL —  Montagens de 

Estruturas Metálicas e Industriais Ltaa.
Advogados —  Drs. Alino da Costa 

Monteiro e Dante Rossi
RR-3.408-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a Região
Recte. —  Lucina Bastian
Recdo. —  Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre
Advogados —  Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maria Cristina Cestari
RR-3.450-78

Recurso de revista de decisão do TRT da 3a Região
Recte. —  Banco Brasileiro de Descontos S.A.
Recdo. —  Manoel Gonçalves de Almeida
.Adpvogados —  Drs. Carlos VlctorMuzzi e Geraldo Cezar Franco
RR-3.678-78

Recurso de revista de decisão do TRT da 4a Região
Recte. —  Adelino de Ré
Recdo. —  Abramo de Ré & Cia. Ltda.
Advogados —  Drs. Alzlr Cogorlnl e Rudy Elmérlo Flter
R-3.863-78

Recurso de revista de decisão do TRT da 5a Região
Recte. —  Ricarda Bispo da Conceição
Recdo. —  Antônio Pereira Filho
Advogados —  Drs Sérgio Emílio Schlang Alves e Tito Paraizo
RR-3.868-78

Recursos de revista de decisão do TRT da 6a Regido

Recte. —  Cia. Agro Industrial Nossa Senhora do Carmo
Recdo. —  Manoel Luiz Pereira e Outros
Advogados —  Drs. Horácio M  ndonça e Alino da Costa Monteiro
RR-3.877-78

Recurso de revista de decisão do TRT da 3a Região
Recte. —  Carpeças Ltda.
.Recdo. —  João Pedro Vieira de Souza
Advogados —  Drs José Carlos Rotowitsech Maciel e Alino da Costa Monteiro
RR-4.242-78

Recurso de revista de decisão do TRT da 4a Região
Recte. —  Fausto Antônio Marques e 

Hércules S. A. Fábrica de Talheres
Recdo. —  Os Mesmos
Advogados —  Drs. Alino da Costa Monteiro e Elio Carlos Englert
AI-1.832-78

Agravo de Instrumento de despacho do Júuiz Pres. do TRT da 4a Região
Agte. —  Edi Gerhardt
Agdo. —  Jack S.A. —  Indústria do 

Vestuário
Advogados —  Drs. José Françisço Boselrl e Paulo Serra
AI-2.177-78

Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da Ia Região
Agte —  Orlando Brandlni
Agdo —  Banco Halles S.A. e Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.
Advogados —  Drs. Paulo Cesar Costeira e Hugo Mósca e Waldyr Niemeyer 

Filho
AI-2.887-78

Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT dt> Ia Região
Agte. —  Rede Ferroviária Federal SA — Sistema Regional Rio de Janeiro —  

SR-3
Advogados —  Drs. Paulo Rodrigues Sobrinho e José Mendes Filho
, AI-3.110-78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 3a Região
Agte.. —  Manoel Gonçalves de Al

meida
Agdo. —  Banco Brasileiro de Decsno

tos S. A.
Advogados —  Drs. Geraldo Cezar Franco e Arline da Cunha Borges
AI-3.334-78

Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 3a Região
Agte. —  João Vieira de Souza
Agdo. —  Carpeças Ltda.
Advogado —  Dr. Alino da Costa Mon

teiro
Al-3.373-78

Agravo de Instrumento ae despacho do Juiz Pres. do TRT- da 3a Região
Agte. —  Fazenda Canadá S.A.
Agdo. —  Eg. Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região
Adv. Dr. José Cabral
AI-3.450-78

Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da. 3a Região
.Agte. —  Banco do Brasil S.A.
Agdo. —  Milton Bueno
.Advogados —  Drs. Walter Nery Car

doso e José Torres das Neves

AI-3.484-78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 3a Região
Agte. —  Mário Fazza
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Agdo. —  UNIBANCO —  União de Ban
cos Brasileiros —  6.A.
Advogados —  Drs. José Torres das 

Neves e Ordéllo Azevedo Sette
AI —  3.485-78

Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRH da 3.* Região.
Agravante —  UNIBANCO —  União deBancos Brasileiros S. A.
Agravado —  Mário Faza.
Advogados —  Drs. Ordélio Azevedo Sette e José Torres das Neves.
AI —  3.557-78

Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT da 9.“ Região.
Agravante —  Banco Bamerindus do Brasil S. A.
Agravado —  Domingos José Filho.
Advogadas —  Drs. Carlos Roberto Ribas Santiago e Vivaldo Silva da Rocha.
Relator —  Exmo. Sr. Ministro Marceio Pimentel.
RR —  2.464-78

Recurso de revista de decisão do TRT da 1.* Região.
Recorrente —  Maria José Vieira da Silva e outros.
R-corrido —  Companhia Docas do Rio de Janeiro.
Advogados —  Drs. Ulisses Riedel de Resende e Paulo Roberto Vieir ade Camargo.
RR —  2.994-78

R»cu.ro de revista de decisão do TRT da 4.a Região.Reconente —  Jeni de Lima Ferreira.
Recorrido —  Hospital Nossa Senhora da Canceição S. A.
Advogados —  Drs. Ulisses Risdel de Resende e Martha Prates Dutra.
RR —  3.397-78

Recurso de revista de decisão do TRT da 1.* Região.
Recorrente —  UNIBANCO —  União de 

Bancos Brasileiros S. A .
Recorrido —  Edmundo Daemon Brnunoe outros.
Advogados —  Drs. Carlos Alberto Soares Cardoso e José Cláudio Paes da Costa.
RR —  3.399-78

Recurso de revista de decisão do TRT da 2.* Região.
Recorrente —  Tintas Prospa do Brasil 

S. A.
Recorrido —  José Dumant Pessoa.
Advogados —  Drs. Antonio Bitincof e Décio Marino de Jesus.
RR —  3.581-78

Recurso de revista de decisão do TRT da 2.‘ Região.
Recorrente —  FEPASA —  Ferrovia Paulista S. A. e Waldemar de Almeida 

Ramos.
Recorrid os —  Os mesmos.
Advogadcs —  D s. Osvaldo Ferreira da Silva e Lázaro Bittencourt de Camargo.
RR —  3.582-78

Recmso de revista de decisão do TRT da 2.* Região.
Recorrente —  Metal Leve S. A. —  

Ind. e Com.
Recorrido —  Francisco de Assis Flo

renço Oliveira.
Advogados —  Drs. Paulo Roberto Antunes da Cruz e Ulisses Riedel de Re

sende.
RR —  3.834-78

Recurso de revista de decisão do TRT da 4* Região
Recorrente —  Rodolfo Clets de Moraes.
Recorrido —  Cia. Estadual de Energia

Elétrica.
Advogados —  Drs. Alino da Costa Mon

teiro e Ariosto F. J. Barbosa.

RR —  4.158-78
Recurso de revista de decisão do TRT da 4.* Região.
Recorrente —  Venãncio de Jesus Oliveira e outro.
Recorrido —  João Hoppe Industrial S. A.
Advogado —  Dr. Alino da Costa Mon

teiro.
RR —  4.288-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2.* Região.
Recorrente —  Amaury Pedro do Nascimento e outros.
Recorrido —  LIGHT —  Serviços de Eletricidade S. A.
Advogados —  Drs. Ulisses Riedel de Resende e Célio Silva.
AI —  1.312-78

Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT da 1.* Região.
Agravante —  Banco Ipiranga de Investimentos S. A.
Agravado —  Antonio Cesar Maçol Costa.
Advogados —  Drs. Jesus de Godoy Ferreira e José Fernandes Dias da Costa.
AI —  2.172-78

Agrave de Instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT da 4.a Região.
Agravante —  Casa Coates S. A.
Agravado —  Aldo Ferreira Marcolino.
Advogados —  Drs. Wilson Alano e Ulisses Riedel de Resende.
AI —  3522-78

Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Presidente do TT da 4.* Região.
Agravante —  REMOL —  Representações de Móveis Ltda.
Agravado —  José Manoel Ministro da Silva.
Advogados —  Drs. Osmar Alfredo Koh

ler e Arlai
AI-2.201-78

Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT da 1.* Região.
Agravante —  Companhia Docas do Rio de oaneiro.
Agravado —  Maria José Vieira da Silva e outros.
Advogados —  Drs. Paulo Roberto 

Vieiia Camargo e Ulisses Riedel de Resende .
AI —  2.397-78

Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT da 6.1 Região.
Agravante —  Imobili;ria Santa /-na —  

Plínio Oliveira.
Agravado —  Gildo Carneiro de Moura.
Advogados —  Drs. Cludio Souto M. Borges e Joaquim Fornellos Fiiho.
AI —  3.213-78

Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT da 2.“ Região.
Agravante —  LIGHT —  Serviços de Eletricidade S. A.
Agravado —  Amaury Pedro do Nascimento e outros.
Advogados —  Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende.
AI —  3.269-78

Agravo de Instrumento de despacho do Jui2 Presidente do TRT da S.a Região.
Agravante —  Antonio Francisco da Silva.
Agravado —  Cia. de Transportes Urbanos —  CTU.
Advogados —  Drs. Dídimo Gonçalves Guerra e Moacir Cesar Ba.acho.
AI —  3.447-78

Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT da 3." Região.
Agravante —  Usina Queiroz Junior S.A.
Agravado —  José Tarcizo Martins e outros.
Advogados —  Drs. José Antonio Canaan e Alfredo Mafuz.

AI —  3.470-78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT da 3." Região.
Agravante —  Adeservis —  Administração de serviços Internos Ltda.
Agravado —  Maria de Fátima Dupin 

e outros.
Advogados —  Drs. Gláucio Gontijo de Amorim e Segismundo Marques Gontijo.
AI —  3.522-78

Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT da 4.a Região.
Agravante —  REMOL —  Representa

ções de Móveis Ltda.
Agravado —  José Manoel Ministro da 

Silva.
Advogados —  Drs. Osmar Alfredo Koh

ler e Arlindo Pedro Lopes Haas.
AI —  3.554-78

Agiavo de Instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT da 9.* Região.
Ag. avante —  Empresa Cristo Rei Ltda.
Agravado —  Rubens Ribeiro Magalhães
Advogados —  Drs. Djalma Fridlund e 

Marly Costa.
Brasília, 8 de março de 1979. —  Jorge 

Aioise —  Secretário da 1.* Turma.

RESUMO DA ATA DA SEGUNDA SESSÃO ORDINARÍA
Aos seis dias do més de março de mil novecentos e setenta e nove, na sala de Sessões ao Trrbunai Superior do Trabalno, rearrzou-st a Segunaa Sessão Ordrnã.ia da Primeira Turma do Triounal Superror do T.aoalho, sob a Presidência do Excerentrssimo Senhor Ministro Raymundo de Souza Moura, presente o Excelentíssimo Senhor Procuradora Doutora Maria ae Nazaieth Zuany, representando o Excelentíssimo Senhor Procu.ador Geral da Justiça do Trabalho. As treze ho ras estavam presente os Excelentíssimos Senhores Ministros, Hildebrando Bisaglia, Alves de Almeida, e Marcelo Pimentel. Não compareceu a sessão por motivo jus

tificado o Excelentíssimo Senhoi Ministro Fernando Franco. Foi lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. Os processos que nao foram jurgaaas nesta sessão ficaram paia a próxima. Não havendo matéria de expediente passou-se aos julgamentos. Processo RR —  2.966-78, relativo ao recurso de revista de decisão do Triounal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo recorrente Companhia Municipal ae Transportes Coletivos e recorrido Luiz Alves de Oliveira Filho. Advogadas: Doutores Orrando Antonio Capella Fernandes e Ulisses Rkdel de Resende. Foi reiator o Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo de Souza Moura e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido sem dive.gência conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a recramação. Falou pelo recorrente o Doutor José Alberto Couto Maciel. Processo RR —  3.314--78, relativo ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo recorrente Companhia Municipal de Trans portes Coletivos e recorrido Deusdedit Gomes de Lima. Advogados: Doutores 
Orlando Antonio Capella Fernandes e Eduardo do Vale Barbosa. Foi relator o Exceltntíssimo Senhor Ministro Raymundo de Souza Moura e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido sem divergência conhecer da revista e dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação. Falou pelo recorrente o Doutor José Alberto Couto Maciel. Processo RR —  4.166-78, relathivo ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo recorrente Companhia Municipal de Transportes Coletivos e recorrida Santo Ferro. Advogados: Doutores Décio J. B. da Silva e Ulisses Riedel de Resende. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem divergência conhecer da revista e no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, cencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de Almeida. Falou pelo reeorrente o Doutor José Alberto Couto Maciel 
e pelo recorrido o Doutor Raimundo de

Lima e Silva. Processo RR —  3.180-78, relativo ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da ■Quarta Região, esndo recorrentets Transportes Sul Sociedade Anônima —  Transportadora de Valores e recorrido Braulino Valmor de Oliveira. Advogados: Doutores Elio Carlos Englert e Alino da Coshta Monteiro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo de Souza Moura e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido sem divergência conhecer da revista e negar-lhe provimento. Falou pelo recorrido o Doutor José Francisco Boselli. Processo RR -- 3.334-78, relativo ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo recorrente Lagorterápica Bristol Sociedade Anônima —  Indústria Química e Farmacêutica e recorrido João Caetano Thomasi. Advogados: Doutores Fernando Salustiano do Bomfim Filho e Vicente de Paulo C. Maranhão. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minist-o Marcelo Pimentel e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e reviso- o Excelentíssimo Senhor Minist-o Hildebrando Bisaglia. tendo a Turma rrsolvido sem divergência conhecer da revista e negar-lhe p-ovimento. Falou nelo -ecorrente o Douto- Fernando 
S Bomfim Filho. Processo RR —  2.864
de 1978, relativo ao ecurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo recorrente Paulo Se-gio da Silva e recorrido Companhia B-asilei-a de Trator-s. Advogados: Doutores Vilba O-tigoso Seixas e G'psy Garcia Fereira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro H:,debrando Bisaglia e revisor o Excelentíssimo Senho- Ministro Raymundo d- Souza Moura, tendo a Turma resolvido por maioria, conhecer da revista e da--lhe provimento para. anulando acórdão regional e sen
tença, retornem os autos a MM. Junta de origem e prossiga no feito, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministre Raymundo de Souza Moura, revisor. Juntou voto vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo de Souza Mou-a. revisor. Juntou voto vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura. Processo RR —  3.059-78, relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Pfizer 
Química Limitada e recorrido Ivã Monna. Advogados: Doutores WieslawChodyn e Ulisses Riedel de Resende. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo de Souza Moura, tendo a Turma resolvido sem divergência não conhecer da revista. Processo RR —  3.592-78, relativo ao recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo recorrente Servisystem Comércio e Indústria Limitada e recorrido Euclides da Silva. Advogados: Doutores EuclerQlraldl e Hiroshi Hirakawa. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebiando Bisaglia, tendo a Turma, resolvido sem divergência conhecer da revista e no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, relator. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia. Processo RR —  3.881-78, relativo ao recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho cia Segunda Região, sendo recorrente Eulídlo Líno da Silva e recorrido Cia. Municipal de Transportes Coletivos. Advoíados: Doutores Eduardo do Vale Barbosa e Orlando Antonio Capella Fernandes. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem divergência conhecer da revista e no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para julgar procedente a reclamação, apurando-se o quantum em liquidação de sentença, vencido o Excelentíssimo Sei.hor Ministro Hildebrando Bisaglia, revisor. 
Processo RR —  3.914-78, relativo ao recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo recorrente Sociedade Anônima —  Indústrias Reunidas F. Matarazzo e recorrido Remo Haccagnini. Advogados: Doutores Maria Cristina P. Cortes e Benll Comitre de Lara. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, teaido a Turma resolvido sem divergência conhecer da revista e no mérito, por maioria,
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negar-lhe provimento, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, relator. Redigirá o acórdão o ExcteleSitíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia. Falou pelo recorrente a Doutora Maria Cristina P. Côrtes. Processo ED-RR —  1.413-78, relativo aosembargos opçostos à decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo embargante Zivi Sociedade Anônima —  Cutelaria e em
bargado Acórdão da Egrégia Primeira Turma. Advogado: Doutor Hugo Gueiros Bernardes. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo de Souza Moura, tendo a Turma resolvido sem divergência acolher os embargos para declarar que o provimento foi para absolver a embargante do pagamento do acionai de lnsa lubridade a partir do fornecimento do aaprelho Protln. Processo AI —  1.887-78 relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz presidente do Tribunal Regioinal do Trabalho da Segunda Região, sendo agravante Banco Ttau Sociedade Anônima e agravado Geraldo José Soraes. Advogados: Doutores Fmygdio Scuacialupi e José Torres das Naves. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de Almeida tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo AI —  1.955-78, relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo agravante Reginaldo Alves de Araújo e agravado Olé Sociedade Anônima Indústrias Reunidas. Advogaidos: Doutores Afonso M. Cruz eSidnei Roberto Ladessa Munerattl. Foi relator o Excelentíssimo Senho- Ministro Hildebrando Bisaglia. tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanimemente. P-ocesso AI —  2.236-78, re
lativo ao agravo de instrumento de despacho do ju*z nresidento do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, sendo agravante Rodoviário Castelo Limitada e avavado Vinvenzo Manrnte. Advoeados: Doutores João Batista Cornachioni e João A. N. Belmonte. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanim-mente. Proceso AT —  2 56R-7, relativo ao agravo de instrumento de despacho do iuiz presldsnt® do Tribunal Regional do Trabalho da Secunda Região, sendo ag-avante Companhia Municinal de Transpo-tes Coletivos e agravado José 
Ana-ecido Machado. Advocado: Doutor Orando Antonio Can-lla Fe-nanfcs. Foi relato- o Excelentíssimo Senhor M'n'st.ro Alves de Almeida, tendo a Tu-ma resol vido necar provimento ao ac-avo unanimemente. Processo AI —  2.770-78, relativo ao ag~avo de instrumento de des pache do 1u1z n-esidente do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, s°ndo ag-avanto Comnanhla Municipal de Transportes Coletivos e agravado José 
David. Advogados: Douto-es José Roberto Vinha e Ulisses Rledel de Resende. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis tro Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma resolvido negar provimento ao ag.avo, 
unanimemente. Processo AI —  2.812-78, reiativo ao ag;avo ae instiumtnto de despacho do juiz piesidente do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, sendo agravante Usina Catende Sociedade Anônima e agravados Antonio Luiz da Silva e outros. Advogados: Doutores Hélio Luiz F. Galvão e Floriano Gonçalves de Lima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis tio Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo AI —  2.879-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeida Região, sendo agravado Unibanco —  União de Bancos Brasileiros S. A. e agravados Ailton Guedes e outros. Advogados: Doutores Carlos Alberto Soares Cardoso e J. Cláudio Paes da Costa. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanimenunte. Processo AI —  2.982-78, relativo ao ag.avo de instrumento de despacho do juiz presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, sendo agravante Banco Brasileiro de Descontos Sociedade Anônima e agravado —  Daiceu Luiz Bianchessiá. Advogados: Doutores José Carlos Faiah e Nestor A. Malvezzi. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo AI —  2.986-78, relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz presidente do Tribunal Regional do Trabalho da

Primeira Região, sendo agravante Companhia, Docas do Rio de Janeiro e agravados Irineu Primo Vidal e outros. Advogados: Doutores Antonio Carlos C. N. da Gama e Moema Baptista. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido regar provimento ao agravo, unanimemente. Processo AI —  3.139-78, relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo agravante Otaviano Paulo dos Santos e agravado Borlem Sociedade Anônima —  Empreendimentos Industriais. Advogados: Doutores Orlando Cruz Leite e Jurandyr Penteado de Assumpção. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanlmemente. Processo AI —  3.209-78, relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo agravante Llght —  Serviços de Eletricidade Sociedade Anônima e agravado Kasimierz Wojczyeyn. Advogadoh: Doutores Celio Silva e Darmy Mendonça. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido regar provimento ao agravo, unanlmemente. Processo AI —  3.369-78, relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo sgravante Banco Brasileiro de Descontos Sociedade Anônima e agravado Antonio Luiz Bertoli. Advogados: Doutores Maurício R. Penna Chaves e José Torres das Neves. Foi relator o Excelentíssimo Senhor MinistTo Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo, unanlmemente. Processo AI —  3.391-78, relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, sendo agravantes Usina Catende Sociedade Anônima e agravados Anisio Floriano e outro. Advogados Doutores Helio Luiz F. Galvão e Floriano Gonçalves de Lima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia e tendo a Turma resolvido negar pmviment ao agravo. unanlmemente. Ptoeesso AI —  3.468-78. relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo agravante Citibank Na. e agravado Phillip EDWIN Follwes Advogados: Doutores Ruben R Hadad Viana e Mauro Thibua da Silva Almeida. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mlnlstto Hildebrando Bisaglia tendo a Turma ro«o'v'do negar provlmento ao a?tovo unanlmemente. 
Procpsso AT —  3.832-78 relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região. smrto agravante Light —  Serviços de Fletricidade Sociedade Anônima e aeravadn .Jovelino 
Farias Advogados: Doutore? Celio Silva e Ulisses Riedel de Resende Foi retotor o ExeeVntfwdrno Senhor M inistro Alves 
de Almeida tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo unanlmemente. Processo ED-RR —  374-78 rrlativo aos embargos opostos á decisão "to Egrégia Primeira Turma sendo embargante Inês 
TErezinha Fossá e agravado Acêrdão da Eerégia p-imei-a Turma. Advogada: Douto-a Maria Lucia Vito-rino Borba. Eoi re’ato- o Excelentisimo Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia tendo a Turma re
solvido sem divergência acolher os embargos TV>ra declarar que o valor correspondente*. integra o salã"lo na-a os diversos fins. reflet'ndo-se no cálculo das demais verbas cendenató-ias. —  Brasília, 7 de março de 1979. —  Jorge Aloíse —  
Secretário da 1.* Turma.

CABINETE DO PRESIDENTE 
Segunda Turma

TST —  RR —  273-78 
(Ac. 2* T —  1.299-78)
RECURSO EXTRAORDINA'RIO

Recorrente —  Centrais Elétricas de 
Santa Catarina Sociedade Anônima —  CELESC.
Advogado: Doutor Mauri Dirceu de A. Gomes.
Recorrido —  Assis Ribeiro de Uma.
Advogado: Doutor José Maria de Souza Anarade.

NONA REGLAO
Despacho

Em pleito no qual era pedida rescisão indireta de contrato de trabalho, o Colendo Tribunal Regional prolatou acórdão com a seguinte ementa:
“Disponibilidade. Cumpre ao empregador o dever de atribuir ao empregado trabalho compatível com a sua aptidão e não, simplesmente, atirá-lo numa ceção, sem dar-lhe o que fazer, exigindo cumprimento de horário e transformando o período final de uma vida inteira (quase quarenta anos) a serviço da empresa, em verdadeiro suplício. Ociosidade forçada que justifica, inteiramente, o pedido de rescisão contratual.
Salários. A confissão de débito salarial em contestação torna-o incontroverso. Não satisfeito em audiência, impõe-se a condenação em dobro (artigo 467-CLT).”
Interposta revista, a mesma razão mereceu conhecimento pela Colenda 2* Turma deste Tribunal (íls. 214-216).
Logo que publicado o resultado do julgamento, a Recorrente, por telex, tentou interpor recurso extraordinário folhas 218).
Não tomo conhecimento desse pedido, pois, o mesmo, não obedece aos requisitos do artigo 542 e seus incisos I e II, do CPC, e aos do artigo 304, caput do Regimento Interno do Supremo Tribunal íeaerai.
Depois de publicado o acórdão, foi apresentado, agora de forma regular, o recurso exuao.dinário, que se enoontra à íls. 219 e seguintes.
Nesse apelo extremo, alega-se que odecidido nesta Justiça atenta à garantia contida no inciso I, do artigo 160, da Consttiuição Federal, ou seja a li

beidade de iniciativa.
Evidentemente não ocorre o atentado.
Além disso, essa matéria não se encontra prequestionada no aresto recorrido.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, l.° de março de 1979. —  Ray
munao de Soma Moura, Ministro Vice-Presidente no exercício da Presidên
cia.

TST —  RR —  599-77
(AC. 2* T —  284-78)
RECURSO EXTRAORDINA'RIO

Recorrente —  M. Dedini Sociedade Anônima —  Metalúrgica.
Advogado —  Doútor Juraci Galvão Júnior.
Recorridos —  Lázaro Manoel e outro.
Advogado —  Doutor Ulisses Riedel de Resenae.

SEGUNDA REGIÃO 
Despacho

Decidiu-se, neste processo, que horas exuaoi am»r..as haonuaimente prestadas integram o salário do obreiro.
Há reemso extraordinário interposto, aponianuo-se como violados os artigos loJ, 2V, 3» e 4»; 8», XVII, “b”; 6’, palagiaio umeo; 43 e 142, $ l« da Constituição Fedeiai. Tanto afirma ser inconstitucional a tese contida no Prejulgaao numeio 52, como que a aplicação aeste, com lorça vincuiativa, afrontaria a Caita Magna.
Este Tribunal, ao decidir de acordo com o Piejuigado número 52, aceitou-o como preceaente judicial. Jurisprudência 

pieaomii.ante e cristalizada. Inútil, pois, apieciar-se se os prejulgaaos mantêm ou nao íorça vincuiativa. Quem aplicou o piejuigauo íoi o próprio Tribunal emissor.
A afirmação do Recorrente, de que a tese contiaa no Prejulgado número 52 oienderia a Constituição, não tem o menor supoite jurídico. Parte tai aíirmaçao ae um pressuposto falso. Ao ver ao Recorrente, a tese do Prejulgado n? 52 atritaria com o disposto na Lei númeio 6uã, ae 1949. Esse pretendido atrito é inexistente. A Lei número 605 deteimma que as horas “suprementares”, isto é, as hoias não habituais, não

costumeiras, não devem ser íevauas :m conta para o calculo do repouso remuneraao. O Prejulgado número 52 fixa 
a tese de que, no cálculo do recurso remuienado, aevem ser levadas em consideração as horas extras haoituajnente traoaihaaas. Não se pode coníunair “hoias suplementares” com “horas extras habitualmente prestadas”. As seguin
tes integ.am-se no salário do ooreiro; as primeuas, não sendo habituais, não vêm a integrar o salário contratual, Nao há, consequentemente, a menor oposição entre a tese do Prejulgado número 52 e a Irei número 605, antes menc.onada. Há, isso sim, perfeita conciliação ao dito Prejulgado, com os artigos 58, parte final, e 59 da CLT.
Ao apreciar caso análogo, o Venerando Supremo Tribunal Federal, assim decidiu:
“Repouso remunerado. —  Cômputo de horas extras habitualmente prestadas no cálculo do repouso remunerado. —  Inexistência de ofensa a texto constitucional. —  Agravo regimental não provido” (Agravo número 71.817, Relator o Exmo. Senhor Ministro Rodrigues Alckmin, Acórdão do Tribunal Pleno, de 16 de dezembro de 1977, Diário da Jus

tiça de 3 de março de 1978, página número 969).
Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 1’ de março de 1979. —  Ray

mundo de Souza Moura, Ministro Vice-Presidente no exercício da Presidência.

RESUMO DA ATA DA QUARTASESSÃO ORDINARIA DA SEGUNDA 
TURMA

Presid.nte: Exmo. Sr. Ministro C. A. Barata Silva.
Procuiador: Dr. Hélio Araújo de As

sumpção.
Secretária; Dra. Neide Aparecida Borges Ferreira.
As 13:00 horas estavam presentes os Exmos. Srs. Ministros Mozart Victor Russomano, Orlando Coutinho, Nelson 

Tavajós e Roberto Mário.
Havendo número legal, o Exmo. Sr

nhor Ministro Presidente, declarou aberta a sessão, determinando a leitura da ata sessão anterior, a qual foi aprovada 
sem restrições.
Processo —  AI —  1.502-78, relativo a agravo de instrumento de despacho tio Juiz Presidente do Tribunal Regional da Quarta Região, sendo agravante Refrigerantes Sul Riograndense Sociedade Anônima —  Indústria e Comércio e agra

vado Antonio Rodrigues. Foi relator o Excelentósimo Sienhor Ministro Mozart Victor Rusomano, tendo a Turma resolvido, negar provimento ao agravo, una
nimemente .Processo —  AI —  2.399-78, relativo a agravo de instdumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, sendo agravante Altair Xavier de Moura e agravtdo Rio Grande —  Companhia de Celulose do Sul —  Ríocell. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo a Turma resolvido, negar provimento ao agravo, una
niemente. Processo —  AI —  2.693-78, —  relativo a agravo de Instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo agravante Montepio dos Servidores Federais do Brasil e agravado Luiz Carlos Vieira. F\>i relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano, tendo a tnuima resolvido, negar provimento ao agravo, unanimemente, processo —  AI —  2.864-78, relativo a
agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo agravantes Onélcío Francisco Oliveira e outros e agravado Planobrás Engenharia Limitada. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozar Victor Russomano, tendo a Turma resolvido negar provimento ao agravo unanimemente. P ocesso —  AI —  3.239-78, relativo a agravo dc instrumento de despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabunad Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo ag. avante Aldemiro Fernandes Russo e agravada G. A. Anciães Filho. Foi íelator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Rusomano, tendo a Turma resolvido, negar provi-
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mento ao agravo, unanimemente. Processo —  AI —  3.239-78, relativo a tgravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da S-gunda Região, sendo agravante Miguel Coutinho de Freitas e agravado Vicunha Sociedade Anônima —  Indústrias Reunidas. Foi relator o Excelentísimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano, tendo a Turma resolvido, negar provimento ao agravo, unanimem.nte. Processo —  AI —  3.317-78, relativo a agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo agravante Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima e Agravados 
Raimundo Nogueira Alves e outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Rusomano. tendo a Turma resolvido, negar provimento ao agravo unanimemente. Processo —  ED —  RR —  1.718-78, relativo a Embargos declaratórios opostos à decisão da Egrégia s gunda Turma, sendo embargante Luiz Aquino Benitez Basaldua e embargado Banco Sul Brasileiro Sociedade Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, acolher os embargos, na 
forma do Processo —  RR —  número 1.361 de 1978, Telativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, sendo recor
rente Ângelo Martins Sodré e outros e recorrida Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Sr. Ministro Mozart Victor Russoma
no e ugvisor o Excelentísimbo Senhor Ministro Washington da Trindade, ( tendo a Tu ma resolvido, sem divergência, conhecer do recurso, e no mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Rusomano, relator, dar-lhe provimento para julgar procedente a ação. Redigirá o acórdão o Excelentísimo Senhor Ministro Washington da Trindade. Pelos recorrentes falou o doutor Rubem José da Silva. Processo —  RR —  3.206 de 1978, relativo a recurso de revista de d cisão do Tribuna1 Regional do Trabalho da Primeira Região, senod recorrente Banco Independência Decred de Investimento Sociedade Anônima e recorrida Solange Goular Messinger. Foi rriator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Washington da Trindade, tendo a Turma resolvido, não conhecer do recurso, unanimemente. 
Proc seso —  RR —  3.439-78, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Traabalho da Qua-ta Região sendo recorrente Companhia Estadual de Energia Elétrica e recorridos Manoo] Pe-cítio da Silva Barbosa e outros. Foi re1ator o Excel'ntíssimo Senhor Ministro Moza- Victor Russomano e revisor o Excvol°ntís'mo Senhor Ministro Washington da Trindade tendo a Turma resolvido não conhece' do recu-so, unanimemente. Pela recorrente falou o Doutor Silvio Cabra1 Lór nz e pelos recorridos falou o Doutor Cario? Arnaldo Selva; processo —  AI —  2.493-78 relativo a agravo de instrumento de despacho do Juiz P-esidente do Tribunal Regiona1 do Trabalho da Oitava Região J sendo agravante Raimundo T°nório Gomes e agravado Naveeação Sion L’müeda. Foi relato- o Exce1' ntíssimo Senhor Ministro Washington da Trindade tendo a Turma resolvido, nê ar provimento ao agra
vo, unanimemente, processo —  AI —  
2.592-78, relativo a agravo de instrumer. to de despacho do juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Terc.ira Região, sendo agravante Christina Clray Gosnvlicos limitada e agravada Silma Solange Bárbara da Cunha. Foi relator o Excelentísimo Senhor Ministro Wahhington da Trindade, hendo a Turma resolvido, negar proviment oao agra
vo, unanimemente. Proceso —  AI —  4.352-77, relativo a agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, csendo agravante Bozano Simonsen Sociedade Anônima —  Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliários e agravado Cesar Leão Lírio. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Washington da Trindade, tendo a Turma resolvido .negar provimento ao agravo, unanimemente. Processo —  RR —  3.058 de 1978, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo recorrente jockey Club de São Paulo e recorridos 
Jos“ Salvetti e outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozar Victorf Russomaio e revisor o Excelentíssi

mo Senhor Ministro Washington da Trindade, tendo a Turma resolvido, não conhecer do recurso, unanimemente. Pelo recorrente falou a doutora Maria Cristina Paixão Côrtes e pelos recorridos falou o Doutor Rubem José da Silva. Processo —  RR —  2.862-78, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo recorrente Cesp. Companhia Energética de São Paulo e recorrido Marius Vieira Gonçalves .Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor o Excelentísimo Senhor Ministro Washington da Trindade, tendo aTurma resolvido, não conhecer do recurso, unanimemente. Pela recorrente falou a doutora Maria Cristina Paixão 
Côrtes e pelo recorrido falou o Doutor Ildélio Martins. Processo —  RR —  3.133 de 1978, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo decorrente Domingos Martins Ribas e recorrida Companhia Municipal de Transportes Coletivos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozar Victor Rusomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Washington da Trindade, tendo a Turma resolvido não conhecer do recur
so, unanimemente. Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Mário. Pela recorrida falou o Doutor José Alberto Maciel. Processo —  RR —  3.657-78, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Ti abalho da Segunda Região, sendo recorrente Fepasa —  Ferrovia Paulista Sociedade Anônima e recorrido Antonio Carlos Morelli. Foi relator o Excelentísimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Washington da Trindade, tendo a Turma resolvido, sem divergência, conhecer em parte do recurso, e no mérito, vencido o ExiçoJlntísimo Senhor Ministro Barata Silva, dar-lhe provimento, para retirar da condenação a parcela relativa à ajuda de custo .Deu-âse por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Mário Pela recorrente falou a doutora Maria Cristina Paixão Côrtes. Processo —  AI —  3.056-78, relativo a agravo de Instrumento de despacho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo agravante Light —  Serviços de Eletricidade Sociedade Anônima e agravado José Aparecido Teixeira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Washington da Trindade, tendo a Turma resolvido, negar provimento ao agravo unanimemente. Processo —  RR —  1.430-78, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal R gional do Trabalho da Primeira Região, sendo recorrentes Clube de Regatas do Flamengo e José Aristóbolo de Mesquita e r< corridos os Mesmos. Foi relator o Excelen
tísimo Senhor Ministro Barata Siilva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlanod Coutinho, tendo a Turma resolvido, não conhecer de ambas as revistas, unanimemente. Pelo primeiro recorrente falou o Doutor Francisco Domingues Lopes e pelo segundo recorrent. falou o Doutor A. D. Meirelles Quintella. Processo —  RR —  2.245-78, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional da Quarta Região, sendo recorrente Crédito Imobiliário Crefisul Sociedade Anônima e recorrido Inir P rtile. Foi relator o Excelentísimo Senhor Ministro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvido, nao conhecer do recurso, unanimemente, processo —  RR —  2.809-78, relativo a recurso d: revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo recorrente Light —  Serviços de Eletricidade Sociedade Anônima e recorridos Joaquim Rodrigues Maia Filho e outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ml
nist o Ba-ata Silva i revisor o Excelentísimo Senhor Ministro Orlando Coutlnho, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, deternvnanlo a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, a fim 
de que se iulgue o Recurso Ordinário, como ent-nder de direito, unanimemente. Pelos recorridos falou o Doutor Rubem José da Silva. Processo —  RR —  3.024 de 1978. relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos Sociedade Anônima e recorrido Claveri Alves de Campos. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Coutinho. tendo a Turma resolvido sem

divergência, conhecer em parte do recur
so, e no mérito, vencido sos Excelentíssimos Senhores Ministros Nelson Tapajós e Mozart Victor Russomano, negar-lhe 
provimento. Processo —  RR —  3.290-78, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Rigional do Trabalho da Quarta Região, sendo recorrente Companhia Carris P.ortoalegrense e recorrido Sérgio Rodigues Meira. Foi relatcr o Excelentísimo Senhor Ministro Barata Silva e revisor o Excelentísimo S nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvido, não conhecer do recurso, unanimemente. Processo —  RR —  5.022-76, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo recorrente Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima —  Sétima Região Leopoldina e recorridos José da Cruz e outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e revisor o Excelentísimo Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvido, dar provimento ao recurso para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, remeter os autos a uma das Vadas da Justiça Federal do Estado do Rio de Janeiro, unanimemente. Processo —  RR —  3.354-78, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, sendo recorrente Albino Ribaski e recorrido Rio Grande —  Companhia de Celulose do Sul —  Riocelli. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso e aarlhe prfovimento, para julgar procedente a ação, unanlmemente. Processo —  RR —  3.469-78, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo recorrente Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima e recorridos Euclydes de Souza e outros. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo do a Turma resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, determinando que o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho julgue o Recurso Ordinário da reclamada, unanimemente. —  Processo — RR —  número 3.535 de 1978, relativo a recuTso de revista de decisão do Tribuna: Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo recorrente Banco Brasileiro 
de Descontos Sociedade Anônima, e recorrido Lair Angelina Finaldl. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministre 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvido, sem divergência, conhecer do recurso, mas no mérito, vencidos os Excelentíssimos senhores Ministros Nelson Tapajós e Mozart Victor Russomano, negarlhe provimento. O empate verificou-se no mérito. Deu-se por impedido o Exce
lentísimo Senhor Ministro Roberto Mário, Pelo recorrido falou a doutora Maria Lúcia Vitorino Borba. Processo —  RR —  3.637-78, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, sendo recorrente Light —  Serviços de Eletricidade Sociedade Anônima e recorrido Márcio Helenio Machado de Aguiar Bity., Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvido, não conhecer 
do recurso pela prescrição, mas do mesmo conhecer pelo mérito, e dar-lhe provimento, para Julgar Improcedente a ação, unanimemente. Pelo recorrido falou o Doutor Rubem José da Siilva. Processo —  RR —  3.764-78, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Sueunda Região, sendo recorrente Munte Construções Industrializadas Limitada e recorrido Gercino José dos Santos. Foi relator o Excelentísimo Senhor Ministro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso o dar-lhe provimento para, anulando o acórdão regional, determinar que outro seja pro— latado com a devida fundamentação, unanimemente. Processo —  RR —  3.813-78, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Rugional do T*aoalho ua 
Segunda Região, sendo recorrente Indústrias Romi Sociedade Anônima e recorrido Aluizio Barbosa do Nascimento Roi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Siilva e revisor o Excelentísimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvido, não conhecer do recurso. unanimemente. Deu-se por impe

dido o Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Mário. Pelo recorrido falou o 
Doutor Rubem José da Silva. Processo —  RR —  3.873-78, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional Se
nhor Ministro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvido, não conheseer do recurso, unanimemente. Pelo recorridoo faiou o Doutor Rubem José da Silva .Processo —  RR —  3.909-78, relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo recorrente Banco 
Itaú Sociedade Anônima e recorrida Maria de Fátima Oliveira Martins. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvido, conheoer em parte do recurso, mas negara-lhe provimento, unanimem-nte. Deu-se por imperldo o Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Mário. Processo —  RR —  3.947-78,relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Kegiao* sendo reconente Ctnuais Eietncas ao Sul do Brasil Sociedaae Anônima —  isjeirosul e lecoiuao* Liainei se.gio Mesquua Nen e outros. Foi ituator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
üo a luiina resolvido, “conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, unanimemente. Processo —  AO —  4.051-78, relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Segião, sendo recorrente Pre
feitura do Município de São Paulo e recorrido Luiz Otávio Borges. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, unanimemente. Deu-se por impedido o Excelentissiem parte do recurso, mas negar-lhe processo —  RR —  4.161-78, rtlativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta RegiãW} sendo recorrente Transportes Panazzolo Limitada e recorrido Ary Maciel da Silva. Foi relator o Excelentísimo Senhor 
Ministro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvido, conhecer em parte do recvurso, mas negar-lhe provimento, unanimemente. Processo —  RR —  4.214-78, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Traio,.̂  ua irumcua rtegiao, sendo recor
rentes Arlindo de Souza e Outros e recorrindo Companhia Docas do Rio de 
Janeiro. Foi relator o Excelentísimo Senhor Ministro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvido, não conhecer aa preliminar de nuUdade dos atos posteriores à decisão de primeira instância, levantada da Tribuna e não conhecer da revista, unanimemente. O advogado da reclamada pro
testou pela juntada de procuração no prazo legal. Pela recorrida falou o Dou
tor Ildélio Martins. Processo —  RR —  5.232-77, rtlativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, sendo recorrente Valnei Lucas de Oliveira e recorrido Staíger Indústrias Metalúrgicas Sociedade Anônima. Foi relator o Excelentíssimo S.nhor Ministro Washinton da Trindade 
e revisor o Excelentísimo Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma resol
vido, tem divergência, conhecer do recur<o ® no mérito, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, dar-lhe provimento, para Julgar procedente a reclamação. Pelo recorrido falou o Doutor Carlos Arnaldo Selva. Processo —  *vR —  2.104-78, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Companhia Municipal de Transpor es Co1 tivos e recorrido Manoel Xavier. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Washintgon da Trindade e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma resol
vido, não conhecer do recurso, unanimemente. Pilo recorrido falou o Doutor 
Rubem José da Silva. Processo —  RR —  2.128-78, relativo a recurso de revista de '-"cisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos Soer darie Anônima e recorrido Alexandre Noto11. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Washington da Trindade e re
visor o Excelentísimo Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma resol-
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vido, não conhtcer do recurso, unanimemente. Pe!o recorrido falou o Doutor Rubem: José da Silva. Processo —  RR — 2.443-78, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, sendo recorrente Paulo Roberto Pereira Barbosa e outros e recorrido Jack Sociedade Anônima —  Indústria de Vestuário. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Coutinho e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, não conhecer do recurso, unanimemente. Processo R R  —  2|620 de 1978, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo recorrente 
Empresa de Ônibus Pássaro Marron Sociedade Anônima e recorrido José Américo dos Santos, sendo relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Washington da Trindade e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvido, conhecer em parte do recurso (prescrição), mas negar
lhe provimento, unanimemente. Processo —  RR —  2.822-78, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trauadio da Terceira Região, sendo recorrente Adão Francelino da Silva e recorrida Sociedade Brasileira de Eletrificação Sociedade Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Washinton da Trindade e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do recurso pela preliminar de cerceamento de defesa, mas do mesmo 
conhecer quanto ao mérito (violação do artigo 477 da CLT) e dar-lhe provimento, para julgar procedente a ação, unanimemtnte. Processo —  RR —  2.865-73, 
relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo recorrente Antonio Agnelo Marques e recorrido Construtora Almeida Prado Limitada. Pol relator o Excelentísimo Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvido, sem divergência, conhecer do recurso, mas no mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Washington da Trindade, relator, negar-lhe provimento. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Coutinho. Processo —  RR —  3018-78, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, sendo recorrentes Eduardo Feijó de oliveira e Banco Brasileiro de D-scontos Sociedade Anônima e recorridos os Mesmos. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Washington da Trindade e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma resolvido, sem divergência, conhecer do recurso do reclamante, e no mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, dar-lhe provimento, para assegurar-lhe 
a integração das horas extras habituais no cálculo da gratificação semestral. Telo primeiro recorrente falou a doutora Maria Lúcia Vitorino Borba. Processo —  RR —  3.060-78, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo recorrente Heitor de Souza Mendes e recorrido Empresa Auto ônibus Mogi das 
Cruzes Sociedade Anônima. Roi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Washington da Trindade e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho, tendo a Turma resolvido, sem divergência, conhecer do recurso, e no m;é
rito, vencidos os Excelentísimos Senhores Ministros Washington da Trindade, relator e Nelson Tapajós, dar-lhe provimento. para condenar o empregador nas verbas decorrentes da rescisão, excluído o aviso prévio. Redigirá o acórdão o Excelentíssnmo Senhor Ministro Orlando Coutinho. O empate verlíicou-si no mérito. Pelo recorrente falou o doutor Rubem José da Silva. Processo —  RR —  3.089-78, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, sendo recorrente Tereza Nozari e recorrido Banco do Comércio e Indústria de São Paulo Saciedade Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Washington da Trindade e revisor o Excel, ntíssimo Senhor Ministrao Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido, conhecer do recurso, e darlhe provimento, para assegurar ao re
clamante o pagamento da 7 a e 8 a horas e a reposição das quantias descontadas a título d; quebra de caixa, unanimemente. Pelo recorrente falou a doutora Ma
ria Lúcia Vitorino Borba. Processo —  RR —  3.138-78, relativo arecurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabzalho da Segunda Reeião. sendo re

correntes José Magnola Morse e outros e recorrido Jockey Club de são Paulo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Washington da Trindade e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvido, não conhecer do recurso quanto às preliminares de nulldade e deserção do Recurso Ordinário, mas do mesmo conhecer quanto ao mérito e dar-lhe provimento, restabelecendo a decisão prlm;ria, no tocante ao cálculo do repouso remunerado, unanimemente. Pelos recor
rentes falou o Doutor Rubem José da Silva. Processo —  RR —  3.174-78, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, sendo recorrente Transforte Sul So
ciedade Anônima —  Transportadora de Valores e recorrídoi Pedro Rodrigues. Foi relato ro Excelentíssimo Senhor Ministro 
Washington da Trindade e rtvisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ordando Coutinho, tendo a Turma resolvido, sem divergência, conhecer do recurso, e no mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Coutinho, revisor, darlhe provimento, para excluir da condenação o pagamento da 9a e 10a horas Processo —  r r  —  3.196-78, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo recorrente Estado de Minas Gerais e recorrido Francisco Augusto Lages. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Washington da Trindade e revisor o Excelentísimo Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, unanimemente. Processo —  RR —  3.482-78, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recorrentes Companhia Estadual de Energia Elétrica t Amoldo Armani e recorridos ds Mesmos. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvido, sem divergência não 
conhecer do recurso da reclamante, e, conhesoer da revista da reclamada, mas no mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano, negar-lhe provimento. Pela primeira re
corrente falou o Doutor Silvio Cabral Lórenz e pelo segundo recorrente falou o Doutor Carlos Arnaldo Selva. Processo —  
RR —  3.602-782, relativo a recurso de revista de decisão do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, sendo recorrente Liquigás do B-asil Sociedade Anônima e recorrido Francisco Alves dos Santos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Washington da Tnndaae e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Washington da Trindade e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Coutinho. tendo a Turma resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, 
determinando a volta dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, para Julgamento do Recurso Ordinário, como entender de direito, unanimemente. Pelo recorrido falou o Doutor Rubem José da Silva. Processo —  ED —  AI —  4.184-77, relativo a embargos declaratórios opostos 
à decisão da Egrégia Turma, sendo embargante Banco de Crédito Real de Mina sGerais Sociedtde Anônima e embar
gado Sylvio de Oliveira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvido, aco[Lhér os embargos para esclarecer que 
também no que se refere a repeicussão das semestrais no décimo terceiro salário o recurso de revista não merecia trânsito. por estar a respeitável sentença mantida pelo Egrégio “a quo”, em consonância com a jurisprudêncio uniforme deste 
Tribunal. Processo —  ED —  RR —  1.041 
de 1978, relativo a embargos declarató<i'pr'*W ã decisão da Ê révia Turma, 
sendo embargantes Ivan Pucclnl Lara e embargada Companhia Estadual de Aguas 
e Esgotos —  Cedae .Foi relator o Excelentísimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho tendo a Turma, resolvido acolher os embargos para declarar que o recurso de revista foi conhecido por infringência do artigo trinta e sete do Código de Processamento Civil e setenta da Lei quatro 
mil, duzentos e quinze, unanimemente. As dezoito horas e trinta minutos encerrou-se a sessão, sem se esgotar a pauta. E, para constar. Eu. Secretária da Turma, 
lavrei a presente ata que vai assinada pelo Excelentisimo Senhor Ministro Presidente e por mim subscrita. Aos seis dias do mês de março do ano de mil no
vecentos e setenta e nove. —  C. A. Ba
rata Silva, Ministro Presidente da Segun
da Turma. —  Neide Aparecida Borges 
Ferreira, Secretária da Segunda Turma.

TERCEIRA TURMA
33 DISTRIBUIÇÃO REALIZADA M0 DIfl 05 DE MARÇO DE 1979 
PROCESSOS SORTEADOS AOS EXMÜS. SRS'. MIMISTHOS 
RELATOUiMINISTRO WASHINGTON DA TRIMDADE
AI-1.845/78 _
TRT - l9Região
Agravante: Rede Reffoviária Eederal S/A - Sistema Reg. R0. 
Advogado: Sebastião Hsrculano da M. rilho
Agravados: Milo Ribeiro Carvalho e Outros 
Advogado: Dra. Alice Alves da Silva
AI-2.241/78 TRT -3 S  R e g iã o
Agravante : Etesco S/A - Comercio e Construções
Adv. Dr: Celio Goyatá
Agravado: José Batista Lopes
Adv. Dr: Antonio Cardoso Gomes
AI-3.113/79 
TRT-33 Região
Agravante : Cia Agrícola e Elorestal Santa Barbara 
Adv. Dr: Guilherme Pinto de Carvalho
Agravado: Jose Ribeiro
Adv. Dr: Jaronymo Brito da Cunha
AI-3.124/78
TRT-13 Região
Agravante : Bar Bem S/A
Adv. Dr: üctávio Dantas
Agravado: Erancisco Salgjeiro Ueloso
Adv. Dr: Carlos Alberto Ponce de Leon
AI- 3.444/78 
TRT- 33 Região 
Agravante: Mesbla S/A
Adv. Dr: José Cabral
Agravado: Gilson José da
Adv. Dr: Jose de Paula

Sil va 
Ribeiro

AI-3.465/78 
TRT-38 Região 
Agravante: Rede
Adv. Dr: Rubem
Agravados: João
Adv. Dr: Mu cio

Ferroviária Federal 
Romeiro Peret 

Mascimento e Outros 
Wanderley Borja

S/A

AI-3.519/78 
TRT-43 Região
Agravante: Noeli Ferreira Ribeiro
Adv. Dr: Beatriz Santos Gomes
Agravada: Termolar - Indústria Térmica Brasileira S/A.
Adv. Dr: Dante Rossi
AI-3.547/38 
TRT-5ã Região
Agravante: Banço do Brasil S/A
Adv. Dr: Jose Francisco de Carvalho
Agravado: Rinaldo da Costa Barros
Adv. Dr: Ariosvaldo Figueiredo

AI-3638/78 
’TRT-5ã RBgião 
Agravante : 
Adv. Dr. 
Agravado :
Adv. Dr:

Lojas Ipe Ltda 
Durval Ramos Meto 
José Sérvulo da Mota 
Juarez Teixeira

ífl-3781/78 
TRT- 3§ Região 
Agravante : 
Adv. Dr. 
Agravada :

Adv. Dr•

Antonio Rodrigues de Brito Meto
Mauro Thibau da Silya Almeida
Ormimaq - Organização Mineira de Maquinas -
Com. Ind. Ltda.
Francisco de Assis Betti

RELATOR MIMISTRO WA5HIMG TOM DA TRIMDADÇ 
REVISOR MIMISTRO C0QUCIJ0 COSTA

RR-2 .451/78
Recorrente : Vicen te Jose dO
Adv. Dr : Jairo Rosa s dos
Reco rrido : F undação de Sau
Adv. Dra: Sobia Maria de
RR-2 .652/78
TRT- 73 Região
Recorrente : Walter Gomes de
Adv. Dr: Carlos Arnal do
Recorrido : Cia de Aguas e
Adv. Dr: - Carlos Rober to
RR-3 .388/78
TRT-3® Região
íecorrentp : F ranci sco Trind
pdv. Dr; Aline da Costa

s Santos 
Santos

de do Estado da Bania - FUSFB 
Carvalho Santana

Miranda
f erreira Selva
Esgoto da Ceará -CAGECC
Martins Rodrigues

ada
Mon teiro
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Recorrido : Ciebra - Construções e Instalações Elétricas
Ltda

Adv. Dr: Cláudio Luiz de Oliveira

RR-3.453/78 
Recorrente : 
Adv. Dr: 
Recorrida : 
Adv. Dr;

José Ribeiro
Jeronymo Brito da Cunha
Cia Agrícola e Florestal Santa Barbara 
Guilherme Pinto de Carvalho

RR-3.552/78 
RTT-1- Região 
Recorrente : 
Adv. Dr: 
Recorrido :

Adv. Dr:

Lélio Lima Rodrigues 
José Francisco Boselli
Escritório Levy - Corretora de Valores 
Mobiliários Ltda.
C.E. de Camargo Aranha

RR-3.723/78 
TRT-4® Região
Recorrentes: Cia Souza Cruz Ind. e Com. e Melson Dernitz
Adv. Dr: Lasier Costa Martins
Recorridos: Oa mesmos
Adv. Dr: 3osé Francisco Boselli

RR-3.735/78 _ 
TRT- 5/ Região 
Recorrentes : 
Adv. Dr: 
Recorrida : 
Adv. Dr:
RR-4.140/7B 
TRT-4® Região 
Recorrentes : 
Adv. Dr: 
Recorridos : 
Adv. Dr:
RR-4.212/78 
TRT-3® Região 
Recorrente :
Adv. Dr : 
Recorrido : 
Adv. Dr:
RR- 5.360/78 
TRT-2® Região 
Recorrente : 
Adv. Dr: 
Recorrido : 
Adv. Dr:
RR-3.322/78 
TRT-4® Região 
Recorrente : 
Adv. Dr: 
Recorrida : 
Adv. Dr:
RR-3.405/76 
Recorrente : 
Adv. Dr. 
Recorridos: 
Adv- Dr:
RR-3.413/78 _ 
TRT^ 4̂  Região 
Recorrentes :
Adv. Dr : 
Recorridos : 
Adv. Dr:
RR-3.642/78 __ 
TRT- lã Região 
Recorrente : 
Adv. Dr: 
Recorridos :

RR-3.713/78 
TRT- 2ã Região 
Recorrente : 
Adv. Dr: 
Recorrido : 
Adv. Dr:

JR-3.930/78 
TRT-4® Região 
Recorrentes:
Adv. Dr: 
Recorridos : 
Adv. Dr:

Laidinor Ribeiro da Silva e Outro 
José Martins Catharino 
Maternidade Manoel Martins de Souza 
Frederido Augusto Lasserre

Wallig Sul S/A e MAURÍBIO Rodrigues da Silva 
Cristiano Ambros e 
Os mesmos
Arnaldo Ferreira Seiva

ORMIMAQ - ORGANIZAÇÃO MINEIRA DE MAQUINAS 
Com. e Ind. Ltda.
Francisco da Assis Betti 
Antonio Rodrigues de Brito Neto 
Mauro Thibau da Silva Almeida

Norton Publicidade S/A 
Argemiro Gomes 
Asdrubal de Souza Carvão 
Carlos Pereira Custódio

Gilberto Rocha Lacroix 
Alino da Costa Monteiro 
Cia Estadual de Energia Elétrica 
Giido Antonio Nozari

Banco Noroeste do Estado da Sao Paulo S/A 
Carlos Roberto Husek 
Lidio Daulo e Outro 
Ulisses Riedel de Resende

Hercules S/A - Fábrica de Talhares e Airton 
3osé Nunes.
Elio Carlos Englert 
Os mesmos
Carlos Arnaldo F. Selva

Ele - Eletroconsult do 3rasil Ltda.
Gomar de Vassimon Freitas
Bindicatos dos Eapregados Desenhistas Tec. 
Artísticos - Ind. - Copistas - Projetistas 
Tec. e Aux. dos Estados do Rio de Õaneiro 
Bahía - M. Gerais - Paraná - Sta. Catarina e 
Rio Grande do Sul.

José Luzia Amélio 
Ulisses Riedel de Resende 
Fepasa - Ferrovia Paulista S/A 
Osvaldo Ferreira da Silva

Vicente Prates da Rosa e tia Estadjal de 
Energia Elétrica.
Marcos Ouliano B. da Azevado e Wilson Branco 
Os Mesmos - 3oão da Silva Moutinho e Outros 
Alino da Costa Monteiro

RR-4.00l/78 
TRT- 23 Região 
Recorrente : 
Adv. Dr: 
Recorrida :
Adv. Dr:

Artepel - Artes Gráficas Ltda 
Durval Emílio_Cavalari 
Amélia Magalhães 
Pierluigi Tundisi

RR-4.339/78 
TRT-4- Região 
Recorrente : 
Adv. Dr: 
Recorrida : 
Adv. Dr:

Paulo Gomes de Assis 
Carlos Arnaldo F. Selva 
Zivi S/A - Cutelaria 
Elio Carlos Englert

RBfcATOR MINISTRO ARY CAMPISTA

AI-1.843/78 
TRT-1® Região 
Agravante. : 
Adv. Dr: 
Agravaddn : 
Adv. Dr:

Benedito de Lima Trigo
Ulisses Riedel de Resende
Cronin - Consultores Técnicos Ltda.
Celso Soares

AI-2.240/78 
TRT-3® Região 
A^rauantd 
Adv. Dr: Agravada' 1 : 
Adv. Dra:
AI-3.107/78 
TRT-3® Região 
Agravantès' : 
Adv. Dr: 
Agravada : 
Adv. Dr:

Bemoreira Cia Nacional de Utilidades 
WBllington Pimentel Cardoso 
Maria íris da Conceição de Carvalho 
Vera Regina de Carv3lho

Ana Lúcia de Queiroz e Oliveira e Outra 
Edjardo Antonio Vieira Ayer 
Fundação Universidade de Bresilia 
Ordélio Azevedo Sette

R R - 3.109/73 
TRT-3® Região 
Agravante : 
Adv. Dr: 
AgravadSu : 
Adv. Dr:

Fundação Universidade de Brasília 
Ordélio Azevedo Sette
Ana lúcia de Queiroz e Oliveira e Outra 
Eduardo AntB Vieira Ayer

A 1-1.843/78 
TRT-1® Região 
Agravante : 
Adv. Dr: 
Agravada : 
Adv. Dr:

Benedito de Lima Trigo
Ulisses Riedel de Resende
Cronin - Consultores Técnicos Ltda.
Celso Soares

AI-2.240/78 
TRT-3® Reglao 
Agravante 
Adv. Dr: 
Agravada : 
Adv. Dr*:

Bemoreira Cia Nacional de Utilidades 
Wellington Pimentel Cardoso 
Maria íris da Conceição de Carvalho 
Vera Regina dB Carvalho

AI-3.107/78. 
TK r-3® Região 
Agravante : 
Adv. Dr: 
Agravada : 
Adv. Dr:

Ana Lúcia da Queiroz e Oliveira a'Outra 
Edjardo AntB Vieira Ayer 
Fundaçao Universidade de Brasília 
Ordélio Azevedo Sette

AI-3.108/78 
TRT-3® Região 
Agravante : 
Adv: Dr: 
Agravada : 
Adv. Dr:

Fundação Universidade de Brasília 
Ordélio Azevedo Sette
Ana lucia de Queiroz e Oliveira e Outra 
Eduardo Ants Vieira Ayer

AI 3.112/78 _
TRT- 3® Região

Banco do Estado de Minas Gerais S/A 
Afrãnio Vieira Furtado 
Gentil Machado da Costa 
Geraldo Cezar Franco

Agravante : 
Adv. Dr: 
Agravado : 
Adv. Dr:
AI-3.464/78 
TRT-3® Região 
Agravante : 
Adv. Dr: 
Ageavados': 
Adv. Dr:

Rede Ferroviária Federal S/A 
Rubem Romeiro_Péret 
Leerte Apolinério da Silva e Outro 
Mucio Wenderley Borja

AI-3.518/78 
TRT-4® Região 
Agravante : 
Adv. Dr: 
Agravado : 
Adv. Dr:

Liquigás do Brasil S/A 
Luiz Itamar V. de Almeida 
Pajlo Dias Ferreira

A1-3.534/78 
TRT-4® Região 
A g r a v a n t e  : 
Adv. Dr: 
A g r a v a d o  : 
Adv. Dr:

Companhia Estadual de Energia Elétrica 
Paulo Branda Fernandes 
Olímpio Zinck dos Santos 
Luiz Lopes Burraeister
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AI-3.561/73 _ 
TRT- 9® Região 
Agra uantes: 
Adv. Dr: 
Agravada :
Adv. Dr:

Altair Rodrigues do Prado 
Alino da Costa Monteiro 
Compensados Mapin S/A 
3acintho Torres

e Outros
A l - 2 . 790/78 
TRT-2® Região
A g r a v a n t e  : Adv. DR: 
A g r a v a d o  : 
Adv. D r :

Banco Itaú S/A 
Geraldo Dias Figueiredo 
Clóvis  de Araújo 
José Torres das Moves

AI-3.677/78 _ 
TRT- 7® Região 
Agravante : 
Adv. Dr: 
Agravada : 
Adv. Dr:

SAMDOVAL DE SÁ 
Aiino da Costa Monteiro 
Cia Doces do Ceará 
Louro Maciel Severiano

A1-2.873/78 
TRT-p Região
A g r a v a n t e  : A d v . D r : 
A g r a v a d o  : Adv. Dr:

Rede Ferroviária Federal S/A 
Milton Chukster 
Arlindo Freitas Pires 
:::::::::::::::::::::

RELATOR MINISTRO ARY CAMPISTA 
REUISOR MINISTRO LUPU COELHO

RR-766/78 
TRT-4® Região 
Recorrente : 
Adv. Dr: 
Recorridos : 
Adv. Dr:
RR-3.350/76 
TRT-4® Região 
Recorrente : 
Adv. Dr: 
Recorrido : 
Adv. Dr:
RR-3.452/78_ 
TRT-4® Região 
Recorrente : 
Adv. Dr: 
Recorrido : 
Adv. Dr:
RR-3.480/78 
TRT-4® Região 
Recorrentes :

Adv. Dr: 
Recorridos : 
Adv. Dr:
RR-3.687/78 
TRT-1® Região 
Recorrente :
Adv. Dr:
Recorridos : 
Adv. Dr:
RR-3.862/78 
TRT-58 Região 
Recorrentes : 
Adv. Dr*: 
Recorrida : 
Adv. Dra:
RR-3.934/78 
TRT-4® Região 
Recorrente : 
Adv. Dr:
Recorrida :
Adv .  Dr:
RR-4.0 0/78 

TRT-7̂  Região 
Recorrente : 
Adv. Dr: 
Recorrido : 
Adv. Dr:

Companhia Estadual de Energia Elétrica 
3ose Ants da Cunha 
3ose Lino Rosa e Outro 
Aiino da Costa Monteiro

Artur Casanova 
3ose Francisco Boselli 
Zivi S/A - Cuteiaria 
Hugo Queirós Bernardes

Gentil Machado da Costa
Geraldo Cezar Franco
Banco do Estado de Minas Gerais S/A
Afranio Vieira Furtado

Cia Eatadual da Energia Elétrica e 
Isidoro Ramiro Savero 
3osé Antonio da Cunha 
Os Mesmos
José Francisco Boselli

Rede Ferroviária Federal S/A - Superintendencia 
Reg. Rio de Janeiro -SR-3.
Paulo Rodrigues Sobrinho 
Celio Passos Ferraz e Outros 
Wilmar Saldanha da Gama Pádua

Antonio Alberto Oliveira e Outros 
Carmélia de Oliveira Alves 
Usina Siderúrgica da Bahia 3/A - Uaina 
Rosilda Lacerda

Francisco Waldrigues Gabriel 
Alino da Costa Monteiro 
Cia Estadual de Energia Elétrica 
Wilson Franco

Cia Docas do Ceara 
Lauro Maciel Severiano 
Sandoval de Sa 
Alino da Costa Monteiro

RR-4.297/78 
TRT - 5- Região 
Recorrente : 
Adv. Dra 
Recorrido : 
Adv. Dr:

Tibrás - Titânio do Brasil S/A 
Solange Pereira Damasceno 
Washington Manoel da Purificação 
Ulisses Riedel de Resende

RELATOR MINISTRO L0P0 COELHO

AI-1.831/78 
TRT-4® Região 
A g r a v a n t e  : 
Adv. Dr: A g r a v a d o  : 
Adv. Dr.

Banco do Brasil SA 
Arno W. Schmidt 
Orlando- Marques 
Antonio Ferreira Martins

Al-2.176/78 
TRT-8® Região
Agravante : Distribuidora Santarém Ltüa
Adv. Dr: Carlos Augusto de P. Abnader
Agravado : Manuel Edmilson Brito
Adv. Dr. ::::::::::::::::::::::

AI-3.331/SB
TRT-2® Região
Agravante :Sebastião Ribeiro Guimaraes 
Adv. Dr. :Uiisses Riedal de Resende 
Agravada :Light-Serviços de Eietricidada 
Adv. Dr. :Célio Silva
A1-3338/78 
TRT-3a. Região
Agravantes: José Peixoto dos Santos e Outros 
Adv. Dr. : Jeronymo Brito da Cunha 
Agravada : Florestal Acesita S/A 
Adv. Dr. : Maurílio Brasil

A1-3339/78 
TRT-3a. Região
A g r a v a n t e :  Florestal Acesita S/A 
fidv. Dr. : Maurílio Brasil 
A g r a v a d o s :  José Peixoto dos Santos e utros 
Adv. Dr. : Jeronymo Brito da Cunha
A I - 3 4 7 4 / 7 B  
TRT-3a. Região
Agravante: Sociedade de Abastecimento de Brasília 3/A-SAB
Adv. Dr. : Ordelio Azevedo Sette
Agravado : José Carlos dos Anjos
Adv. Dr. : José Maria Antunes Tolentino
A1-3523/78 
TRT-4a. Região
Agravante: Cia. de Fumos Santa Cruz 
Adv. Dr. : Onir Rodrigues Alves 
Agravado : Rudinei da Silva Carvalho 
Adv. Dr. : Hélio Alves Rodrigues
A1-3556/78 
TRT-9a. ^egião
Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S/A 
Adv. Dr. : Waldomiro Ferreira Filho 
AyrevBiJo ; Lauro Laudelino da Silva 
Adv. Dr. : Vivaldo Silva da Rocha

RELATOR MIMI5TR0 LOPO COELHO 
REVISOR MINISTRO RENATO CARIA
RR-3025/78 
TRT-4a. Região
Recorrentes: Eloiza da Silva a Zivi S/A-Cutelaria 
Advs. Drs. : Oosé Francisco Boselli e Elio Carlos Englert 
Recorridos : Os Mesmos

RR-3035/78 
TRT-2a. Região^
Recorrente: Clóvis de Araújo 
Ádv. Dr. : José Torres das Neves
Recorrido : Banco Itaú 3/A 
Adv. Dr. : Geraldo Dias Figueiredo
RR-3398/78 
TRT-2a. Ragião
Recorrente: Antonio Benedito Moreto 
Adv. Dr. : Márcio Penna
Recorrida : Fazenda são João do Braganceiro 
Adv. Dr. : José Gonçalves Ounior
RR-3616/78 
TRT-Aa. Região
Recorrentes: Rikes SjdO-E COM. de Peças para Máquinas Ltda e 

Jaime Martins da Silva 
Adv. Dr: Alberto Graeff
Recorridos : Os Mesmos 
Adv. Dr: Carlos Arnaldo F. Selva

RR-3.835/78 T R T -  P  Região
Recorrente : Olmiro Antonio Ávila
Adv. Dr: Alino da Costa Monteiro
Recorrida : Forjas Taurus S/A
Adv. Dra: Beatriz Sanvicente Ilha Moreira

RR-3.857/78 
TRT-5® Região
Recorrente : Cinco - Construtora e Incorporadora Coesa Ltde 
Adv. Dr: Arnaldo Lago dos S. Ramos
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Recorrido : Manoel Messias Pinto
Adv. Dra: Vilma Costa Veiga RELATOR: MINISTRO RENATO CARIA
RR-3 873/78 ' R^ 5Dr* MT^ISTRO WASHINGTON da TRINDADE
TRT-2^ Rogiao
Recorrente : Light - Serviços de Eletricidade  RR-3.031/78AUv. Dr: Célio Silva  S/A TRT.2 regiao 
Recorrida : Sebastião Ribeiro Guimarães Recorrente : Antonio Manoel de Megalhaes
Adv. Dr: Ulisses Riedel de Resende ° fldv. Dr! José Torres das Neves

Recorrido : Banco Itau S/A
RR-4.078/78 Adv. Dr: Wally Mirabelli
TRT-5- Região *
Recorrente : Antonio Pedro dos Santos RR-3.321/78
Adv. Dr: Ulisses Riedel de Resende TRT-4ã Região
Recorrida ; Seringueira Boa Vista S/A Recorrente « Adroaldo Idelson Thieseni
Adv. Dr: Aurélio Pires fldv. Dr: Alino da Costa Monteiro

Recorrido : Companhia Estadual de Energia
RR-4.162/78 Adv. Dr: Wilson Branco
TRT-4- região
Recorrente : Valdir Dias da Rosa RR-3.406/78
Adv. Dr: Aiino da Costa Monteiro TRT-2ã Região
Recorrido : Staiger - Ind. Metalúrgica S/A Recorrente : Walton  Amando Ruiz Pinto
Adv. Dr: Alcio Aramis R. Vianna Adv. Dr: José Torres das Neves

Recorrido : Banco Nacional S/A
RELATOR: MINISTRO RENATD CARIA Adv. Dr: Domingos Spina

Março de 1979

Elétrica

AI-2.169/78 
TRT-43 Região 
Agravante : 
Adv. Dr: 
Agravado : 
Adv. Drs

Santiago Braz Martins Filho 
Jose Francisco Boselli 
Estaleiro SÓ S/A

RR-3.410/78 
TRT-43 Região 
R e c o r r e n t e  
Adv. Dr! 
Recorrido 
Adv. D r!

Juaires Pinto Pereira 
Carlos F.P.Araújo
Termolar - Industria Térmica Brasileira S/A 
Milton Camargo

AI-2.395/78 
TRT-63 Região 
Agravante : 
Adv. Dr. 
Agravado : 
Adv. Dr;

Usina Pumaty S/A 
Albino Queiroz de O. Junior 
Amaro Izidoro da Silva 
Floriano Gonçalves de Lima

RR-3.546/78 
TRT-23 Região 
Recorrente 
Adv. Dr:

'' Recorrido

Adv. Dr:

Elza Repetto
Ulisses Riedel  de Resende
Inst3 de Assistência Medica ao Servidor
Publico Estadual - Iamspe
Ailton Trecco

AI-2.786/78 
~l RT-23 Região 
Agravante : 
Adv. Dri 
Agravado s 
Adv. Dr!

Banco Itau S/A 
Wally Mir8oelli 
Antonio Manoel de Magalhães 
Gerson Lacerda Pistori

AI-3.116/78 
TRT-23 Região 
Agravante :
Adv. DrJ 
Agravada : 
Adv. Dr;

Instituto de Assistência Médica do Servidor 
Publico Estadual - Iamspe 
Ailton Iracco 
Elza Repetto
Ulisses Riedel de Resende

AI-3.125/78 
TRT-19 Região 
Agravante : 
Adv. Dra: 
Agravado : 
Adv. Dr:

Sertran S/A - Serviços de Transportes 
Vera Regina Silva Dias 
Apolinário Ms.oeses de Marins

AI-3.445/78 
TRT-33 Região 
A g r a v a n t e  
Adv. Dr: A g r a v a d o  
Adv. Dr!

Cia Ferro Brasileiro 
José Anacleto Ferreira 
Antonio Teixeira 
João Sebastião R. Ramanelli

AI-3.457/78 
TRT-J! Região 
A g r a v a n t e  
Adv. DR: 
A g r a v a d o  
Adv. Dr:

Banco Brasileiro de Descontos S/A 
Carlos Victor Muzzi 
Dauro de Araújo Andarda 
Galba José dos Santos

A1-3520/78 __
TRT-43 Região
Agravante : Waldir Antonio Traslatti
Adv.Dr; Ulisses Riedel De Resende
Agravada : Legião Brasileira de Assistência
Adv. Dr!
AI-3.546/78 
TRT- 6- Reg 
A g r a v a n t e  
Adv. Dr.
A g r a v a d o  
Adv. Dr!

iao
: Ciplanorte - Cia Industrial de Plásticos 
Joás  Cruz

: Petronio Jose da Costa Ferreira 
Irapoan Jose Soares

AI-4.452/78 
”  F-ia Região
Agravante i Milton Pinheiro Borges 
Adv. Dri Pedro Oto R. Lopes
Agravada : 0 Mundo Português - Júlio Cald3s - Edições,

Livros e Revistas,
Jeime Mescimento Bastos

RR-3,641/78 
ÍRT-l3 Região 
Recorrente 
Adv. Dra! 
Recorrido 
Adv. Dr.

Unibanco - Crédito Imobiliário 3/A 
Ce.lia Regina Sancher Reynaldo_ 
Jorge Ueu/ton Carneiro Ribeiro 
Gilberto Gonçalves

RR-3.903/78 
TRT-43 Região 
Recorrente 
Adv. Dr! 
Recorrida 
Adv. Dr:

: Wilmar Coelho
José Francisco Boselli 

: Mecanica e Fundição Farrapos Ltda. 
Salim Daou Junior

RR-3.912/73 
TRT-3Í Raglao 
Recorrente 
Adv. Dr: 
Recorrido 
Adv. Dr:

Waldomiro Firmino 
Alino da Costa Monteiro 
Cia Docas de Santos 
Klaus Menga

RR-4.249/76
TRT-iã Região
Recorrente
Adv. Dr: 
Recorrido 
Adv. Dr: '

Carrier- Indústria Brasileira 
Condicionado S/A,
Luiz Cláudio L. Penafiel 
Cundice Francisco Pinheiro 
Alino da Costa Monteiro

da Ar

Brasília, 06 da março de 1979 
Mario AlbuquePque/Maranhão Pimentel Jr. 

Secretário da Terceira Turma.

TST - RR -4592/75 
(Ac.3a.T-1340/76)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Banco de Crédito Real de Minas Gerais 

(Dr. Hugo Gueiros Bemardes)
Recorrido: Murilo Borges de Matos

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
3a. Região

Despacho
A Colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls.748/751. 

reconheceu a competência da Justiça do Trabalho para dirimir li
de, versante sobre complementação de aposentadoria, em decorrên
cia de cláusula residual do contrato de trabalho, excluindo des
sa complementação o salário-família.

Contra a decisão foram opostos embargos, tanto pelo 1 
Recorrido como pelo Recorrente, sendo que este último, simulta 
neamente, interpôs recurso extraordinário, o qual, focou sobres
tado até a apreciação dos embargos.

Os embargos do Recorrido foram recebidos para incluir 
na condenação parcelas decorrentes do salário-família. já os em
bargos do Recorrente não foram conhecidos (acórdão de fls.834 /Adv. Drs
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840), não se apresentando qualquer recurso contra essa última de 
cisão.

No recurso extraordinário declara-se ter ocorrido in
fração aos artigos 142, 153, §§ 29 e 49 e 165, XVI, da Constitui 
ção Federal, afirmando-se, ainda, relevância das questões debati_ 
das.

Não ocorre atrito com o artigo 142, da Carta Magna. 0 
próprio Recorrente, de forma leal,- reconhece ser mansa e pacifi
ca a jurisprudência da Suprema Corte no sentido de ser esta Jus
tiça do Trabalho a competente para conhecer e decidir pleitos ' 
idêntidos ao presente (fls.843, in fine), o Recorrido transcreva 
às fls.859/862, farta jurisprudência nesse sentido.

Não existe, também, a menor vulneração às garantias ' 
reconhecidas nos §§ 22 e 42, do artigo 153. 0 disposto no inciso 
XVI, do artigo 165, da Carta Magna, de forma alguma impede que o 
empregador, contratualmeten, estabeleça condições melhores a ' 
seus empregados, em complementação à Previdência Social do Esta
do.

Quanto à afirmação de existência de relevância, há 
que lembar ter o Supremo Tribunal Federal, na 21a. Sessão do Con 
selho, realizada em 15/9/1977, em Resolução publicada no Diário' 
da Justiça de 21/9/1977, pág. 6378, solicitado à Presidência de£ 
te Tribunal Superior do Trabalho o indeferimento liminar das ar
gtlições de relevância, por incabiveis em face da restrição do ar 
tigo 143, da Lei Maior.

Indefiro o processamento da argttição de relevância e 
o recurso extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de março de 1979 

Assinado: João de Lima Teixeira
Ministro Presidente dó Tribunal Superior do Trabalho 

TST-14.489/78
Agravo de Instrumento extraído do RR-1608/77 

Agravante:.Máquinas Varga S.A.
(Drs. Anadyr de Mendonça Rodrigues e Ary Lopes Rodri
gues

Agravados: Maria Jamaitis Gomes e outros
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

2a. Região
Despacho
Pelo despacho de fls.8, foi decretada a deserção do • 

agravo de instrumento.
É, agora, apresentado agravo regimental no qual se ' 

postula a reconsideração da deserção.
Neste Tribunal o agravo regimental não é previsto ' 

inespe«ificamente e sim, somente, para casos expressos (art.1431 
e 1 6 2).

Aliás, a admissão ou não de recursos extraordinários' 
e dos agravos de instrumento contra despachos denegatórios, está 
afeta à Presidência dos Tribunais e não aos órgãos Colegiados.

Não admito o agravo regimental, mas recebo a petição' 
como pedido de reconsideração.

Pretende-se justificar o não pagamento do preparo no 
prazo, pela invalidade do ato intimatório.

Alega-se a ineficácia da intimação, por dois motivos,
a saber:

1) esta foi feita ao advogado "Dr." Anadyr de Mendon
ça Rodrigues, quando deveria ter sido intimada a "Ura." 
Anadyr de Mendonça Rodrigues;
2) havendo dois advpgados constituídos nos autos, na 
publicação saiu somente o nome de um, a já mencionada 
Dra. Anadyr de Mendonça Rodrigues, quando havia obri
gação de se publicarem os dois nomes.
Não procede a argumentação, pois, é evidente que o 

fato de a publicação conter "Dr." e não "Dra." não faz com que ' 
se possa ter dúvidas com pertinência à pessoa do advogado mencio 
nado.

Quanto a não ser noticiado o nome do outro advogado , 
não só não há obrigatoriedade de constarem, das publicações os 
nomes de todos advogados, como também, no caso concreto, não po
deria ser publicado o nome do segundo advogado.

A petição de interposição do agravo está firmada pela 
Dra. Anadyr de Mendonça Rodrigues, que protesta pela posterior ' 
apresentação de instrumento de mandato (fls.2).

A notícia de intimação para preparo foi remetida à Im 
prensa Nacional em 9/11/1978 (fls.13).

A juntada do substabelecimento de fls.6, só foi reque 
rida em 10/11/1978 (fls.5).

Impossível, pois, constar da intimação o nome do ou 
tro advogado, cuja indicação ainda não tinha sido feita ao Tribu 
nal.

Diga-se, de passagem, que até o momento, nestes auto% 
ainda não está comprovado que o signatário do substabelecimento' 
de fls.6, seja legítimo representante da Agravante. Não se jun 
tou procuração nem se pediu traslado de instrumento acaso exis 
tente nos autos principais.

Indefiro o pedido de reconsideração e mantenho a de
serção decretada.

Há, no atual Processo Civil Brasileiro disposição ' 
proibitiva de o juízo a guo impedir ao ad quem o tcmar conheci
mento de agravo de instrumento.

Dai o Exmo. Sr. Ministro Presidente do Supremo Tribu 
nal Federal, em despacho normativo proferido no processo n2 sc 
1974 e publicado no Diário da Justiça de 13/5/1977, página 309í> 
ter encarecido que não se permitisse a subida ao Pretório Excel 
so de agravas de instrumentos não preparados. No mesmo despacho 
é determinado que, em caso de pedido de reconsideração, o assun 
to ficará afeto à Suprema Corte, se a ela os autos vierem a ser 
remetidos.

Sendo assim, apesar de manter a deserção já decreta
da à fls.8, autorizo a expedição de guia para pagamento das cus 
tas -devidas ao Supremo Tribunal Federal, isso se o Agravante ' 
•pretender que o assunto seja lá apreciado, ccxn a subida do agra 
vo, depois de formado o instrumento.

Publique-se.
Brasília, 2 de março de 197^

Assinado. Raymundo de Souza Moura
Ministro Vice-Presidente no exercício da Presidência

TST-14489/78 (RR-1608/77)
Agravante: Máquinas Varga S/A 
Agravado: Maria Jamaitis Gomes e Outros
Aos Drs. Anadyr de Mendonça Rodrigues e Ary Lopes Rodrigues 
0 agravante, por intermédio dos advogados acima citados, fi 
ca intimado a efetuar no prazo de (10) dez .dias o pagamento 
do preparo para o Supremo Tribunal Federal.

TST-1541/79 - (RR-528/77)
Agravante: Companhia Industrial Rio Guahyba 
Agravado: José Calderon Peres e outro 
Ao Dr. Luiz Heron Araújo
Vista, por 5 (cinco dias, ao agravado para cojitraminutar 

TST-1548/79 - (RR-4506/77)
Agravante: Companhia Siderúrgica Mannesmann 
igravado: João da Costa Pereira 
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro
Vista, por 5 (cinco) dias, ao agravado para contraminutar 
Quadragésima Sessão - realizada no dia 7 de dezembro de 1978 
Republicação do Resumo da Ata - Processo RR-2563/78, relativo' 
ao RR de Decisão do TRT da 3a. Região, sendo recorrente Banco' 
Itaú S/A (Dr. Paulo Henrique de Carvalho Chamon) e Recorrido' 
Ademar Alves da Silva (Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida. Foi' 
Relator Ministro Coqueijo Costa e Revisor Ministro Ary Campis
ta, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista 
e, no mérito, negar-lhe provimento.

Brasília, 8 de março de 1979 
Ma. das ohálças Calazans Barreira 

Subsecretária da 3a. Turma

E M B A R G O S

RR-1400/78
Embargantes: Heleodório Machado e outros e Hércules S/A - Fábrica 

de Talheres
(Drs. Alino da Costa Monteiro e Hugo Gueiros Bemar
des)

Embargados: os mesmos
D E S P A C  H 0

1. já havia eu despachado os embargos do empregado ' 
reclamante, recebendo-os (85), quando surgem os da empresa recla
mada, a fls.86.

2. Houve sucumbência recíproca (79) e o aresto embar
gado foi publicado no DJ de 16.02.79, 6a. feira, ao que parece da 
certidão da publicação de fls. 79, embora rasurada sem ressalva ' 
de quem emendou a data. Iniciado o prazo a 19.02.79, "inclusive", 
conforme a súmula n)l, esgotou-se a 26 do mesmo mês e anp, 2a. '
feira de Carnaval, protraindo-se para 12 de março, já que na 4a.' 
feira de cinzas, 28.2.79, não houve expediente no TST.

São tempestivos os embargos.
3. Os artigos 132 e 896 da CLT não foram violados pe 

lo TRT quando não mandou descontar do período aquisitivo de féri
as as ausências do empregado por doença, devidamente atestadas, ' 
já que esta tem sido a interpretação predominante no TST, o que a 
torna razoável, impedindo, dessa ar^e, o encaminhamento dos embar 
gos, raormente porque, no plano jurisprudencial, vêm eles escorados 
em aresto não especificamente discrepante.

4. Denego seguimento aos embargos da empresa, intime
-se.

Em 2.3.79.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma
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RR-1683/78
Embargante: Renato Wolker

(Dr. José Torres das Neves)
Embargado: Banco Sul Brasileiro S/A

(Dr. José Alberto Couto Maciel)
D E S P A C H O

1. já havia eu despachado, embargos do empregado 
reclamando, denegando-os (153), quando surge recurso idêntico 
do Banco reclamado, protocolizado a 12 de março de 1979. Ora, 
o aresto embargado foi publicado no DJ de 9 de fevereiro des
te ano, pelo que ostensiamente intempestivos são' os embargos.

2. Por esse motivo, denego seguimento ao recurso 
do empregador. Intime-se.

Em 02.03.79
COQUEIJO COSTA

Ministro Presidente da Terceira Turma 

DE 3PACH0
AI-2134/77

TST., em 12 de março de 1979
Junte-se, abrindo-se vista ao Signatário, pelo ' 

prazo de cinco dias.
Ministro Raymundo de Souza Moura 

Vice-Presidente no exercício da Presidência

AI-692/78
TST., em ie de março de 1979
Junte-se, abrindo-se vista ao signatário, pelo ' 

prazo de cinco dias.
Ministro Raymundo de Souza Moura 

Vice-Presidente no exercício da Presidência

No que Gonseme à questão prescricional, o acórdão re 
corrido aplicou o entendimento formalizado no Prejulgado 48, que " 
não atenta contra os preceitos constitucionais indicados.

Indefiro.
Publique-se. \
Brasília, 12 de março de 1979 

Assinado: Raymundo de Souza Moura
Ministro Vice-Presidente no exercício da Presidência

Brasília, 05 de março de 1979
Ma. das rtr^çaç Calazans Barreira Subsecretária da 3a. Turma

; Virgílio Solano dos Santos 
: Romulo Marinho; CflMPANHIA D O C A S  DO RIO DE J A N E I R O  
: Maurício Medeiros Costa

D E S P A C H O
1. 0 Agravo da Instrumento do empregado recla 

ma.nte foi desprovido (59).
2. Recebo os embargos pela divergência ofere

cida, pois, "data venia" do aresto embargado, quem opta 
não transaciona (62), mas exercita_um típico direito po
testativo, sem qualquer manifestaçao de vontade convergen 
te de outra parte, sem que exista " res dubia " e sem que, 
com a opção, se pretenda prevenir litígio.

3. Inti.mem-se as partes.
Em 02.03.79.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

AI-73/78
EMBARGANTE
Advogado
e m b a r g a d a
Advogado

Ao recorrido, por 5 (cinco) dias, para impugnação 
(Art.543 - código do Processo Civil)

RR-1982/78
Recorrente: Viaçaõ Itapemirim S/A
Recorrido: Manoel Gonçalves dos Santos e outros
Ao Dr. Wolney Schettino
Vista, por 5 (cinco) dias, ao agravado para contraminuta 
TST-lllO/79 (RR-547/78)
Agravante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A 
Agravado: Clair Schafer 
Ao Dr. José Torres das Neves

TST - AI - 2134/77 
(Ac.3a.T -523/78)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Banco de Crédito Real de Minas Gerais s/A 

Dr. Hugo Gueiros Bemardes)
Recorrido: Manoel Alves de Paula

(Dr. Miguel Raymundo Viegas Peixoto)
3a. Região

Despacho
Complementação de aposentadoria decorrente de cláusu- _  

la contratual (aposentadoria móvel vitalícia AMV).
Recurso extraordinário, renovando argüição de incompe 

tência da Justiçç do Trabalho, com fulcro na lei n26.435/77 e nos 
artigos 142, 153, §§ 22 e 32 e 1 6 5 , parágrafo único, da Constitui
ção e alegando prescrição, com base nos mesmos dispositivos consti^ 
tucionais retro indicados.

Quanto à questão da incompetência para decidir sobre' 
pedido de complementação de aposentadoria, não se viabiliza o ape
lo extremo, não só em face dos termos do artigo 143, da Carta Mag
na, que afsta a fundamentação na Lei 6.435/77, como também porque' 
tal diploma legislativo não contém regra de competência jurisdicio 
nal, e não há contrariedade direta ou.obliqua aos artigos 142, 153  
e 165,' da Constituição, porto que o deferido foi em decorrência do 
contrato de trabalho, conforme, aliás, entendimento consubstancia
do nas seguintes decisões do E. Supremo Tribunal Federal.

"Concess*ão de complementação de aposentadoria como ' 
decorrência do próprio contrato de trabalho. Alegação 
de competência da Justiça Federal não acolhida nos ' 
termos da jurisprudência do STF." (Ag.73.426-A - Rela 
tor o Exmo. Sr. Ministro Cordeiro Guerra . Tribunal ' 
Pleno, 2Í/02/1978, in DJ - 12/09/ 7 8 , pág.6.470).
"Agravo Regimental em Agravo de Instrumento. Reclama
ção Trabalhista movida por empregados aposentados do 
Banco da Amazônia s/A contra .este e a Caixa de Assis

tência aos Funcionários do mesmo Banco, pleiteando complementação' 
de aposentadoria e outros benefícios suprimidos unilateralmente p£ 
los reclamados. Competência da Justiça do Trabalho. Inexistência , 
ainda, de violação ao artigo 165, da Constituição Federal, que se' 
refere à frevidência Social de natureza legal." (Ag.73.090-7• Rela 
tor o Exmo. Sr. Ministro Cunha Peixoto. Tribunal Pleno, D7/O6/78 .
DJ 12/09/78, pág 6.470).

JACÜB 8EN0LIEL BARCHILON 
Romulo Marinho
HELENA RU3NSTEIN PRODUTOS DE BELEZA LTDA. 
Affonso Carlos A. da Veiga
D E S P A C H O

1. 0 Agravo de instrumento do empregado recla 
«ante foi desprovido, "pois a hipótese é de negativa dê 
soma de períodos de trabalho descontínuos e indenizados,* 
e nao simplesmente de período que sucede a outro encerra
do por aposentadoria" (132).

_2. Nos embargos (135) o vencido desloca o ei
xo da questão, na va tentativa de enquadrá-la nas súmulas 
20 e 21_e no Prejulgado 9. Nao pode o Plano vir a reciscu 
tir matéria fática, para verificar da exatidão do que sê 
alega no recurso, cujo seguimento, por essa razão, dene 
go.

3. Intime-se. Cumpra-se. 
em 02.03.79

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

A1-261/78
im.bargari.ta: SUPERZON COMERCIAL LTDA.

(Dr. ERNANDES DE ANDRADE SANTOS)
Embargados:CARLOS LUIZ CARIA E OUTROS 

(Dr. HUGO NAVARRO SILVA)

d e s p a c h o

1. 0 agravo de instrumento da empresa foi des
provido (56). A acusaçao de que nao ss apreciara com proprie 
dade o pedido de compensação e nao se aceitara depoimento 
por suspeiçao seria matéria angustiada no plano fatico da 
causa (57).

2. Cm contrario a isso nada demonstram os em 
bargos de fls. 61-62. Se havia nulidade por omissão, era pr£ 
ciso prequestionar o ponto em embargos declaratorios, para 
irrogá-lo no recurso extraordinário (revista). Nem declarou
0 julgado regional que o silencio de quem vai sofrer os efei 
tos da compensação alegada nao implica no seu deferimento.

3. Denego seguimento. Intime-se.
EM 06.03.79

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

A 1-589/78
Embargante:TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S/fl - TELEBAHIA 

(Dr?. ANA MARIA ALENCAR LA M EI RO DA COSTA)
Embargada: EDNA LEAL SILVA

(Dr. EURIPEDES BRITO CUNHA)
D E S P f l Ç H D

1. 0 agravo de instrumento da empresa foi despro 
vido pela 3a. Turma, pois "0 prazo para pleitear a nulidade-

A 1-93/78
e m b a r g a n t e
Advogado
e m b a r g a d a
Advogado
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da opção pelo FGTS está regido pelo Código Civil, nao ultra
passando os limites da interpretação" (55).

2. Havia acórdão oferecido a cotejo sustentando 
a prescritibilidade em dois anos, surgindo ainda a possibi 
lidade da prescrição quinquenal, pois se trata de "contribui 
çao social", a partir da redaçao que a Emenda Constitucional 
na 7 deu ao artigo 43 da Constituição Federal.

3. A matéria é prenhe de facetas jurídicas, de 
modo que recebo os embargos e os encaminho ao Pleno.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.
Em 06.03.79

C0QUEI30 COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

Vista,por oito (8) dias,ao Embargado para impugnação 
Ao Dr. Euripedes Brito Cunha

AI -2168/78
Embargahte:COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 

(Dr. J0Sé ALBERTO COUTO MACIEL)
Embargado :JOÃO PINHEIRO DE MORAES

(Dr. Eduardo do Vale Barbosa)
D E S P A C H O

1- O agravo de instrumento da companhia foi despro 
vido (50), pois regulada pela Súmula 51 a matéria "sub iudice11’ 
(51).

2- Nos embargos (53), relembra a vencida aresto c£ 
lado a revista, da la. Turma do TST, que nao poderia calçar e_s 
se recurso, conforme regra expressa do artigo 896 da CLT, ali
nea "a".

3- Denego seguimento ao recurso. Intime-se.
Em 06. 03.79

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

RR-2.590/77
EMBARGANTE
Advogada
EMBARGADA
Advogado

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
(Dra. Maria Cristina Paixão Cortes) 
ODILON MARQUES LEMMI 
(Dr. Sid H. Riedel De Figueiredo)

D E S P A C H O

1. A revista da Fepasa não foi conhecida. 0 
acórdão regional não cogita de horas extras nem, por ou
tra forma, ofendeu o disposto no artigo 238,_§ 22 d3 CLT. 
A tese^ é a da tiansferencia abusiva, de que não cuida a 
divergência então oferecida a cotejo (237).

2. Nos embargos (23,9) * a vencida discute o 
caráter não abusivo da transfarancia^ calcada em fatos.
Os julgados trazidos com o recurso nao desenham o confl£ 
to pretoria,no.

3. Nego seguimento. Intima-se.
Era, 02.03.79.

C0QUEI00 COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

RR-2.564/77

BANCO 3RASILEIR0 DE DESCONTOS S/A 
(Dr. Lino Alberto de Castro)
MANOEL PEREIRA CAMPOS FILHO 
(Dr. Oose Torres das Neves)
D E S P A C H O

1. A revista do Banco mereceu conhecimento,_' 
mas foi desprovida no mérito, pois o caixa oancario nao 
exerce cargo de confiança de molde a ser enquadrado na ej< 
ceção do artigo 224, § 22 da CLT (85). Confirmou-se a in
cidência da quebra de caixa e da verba de comissoes na t b  
muneraçao.

2 . 0 contrário afirma a jurisprudência ofere
cida a contraste nos_embargos do vencido, nos tres pontos 
aludidos. Isso é razão imperiosa para o recebimento de re 
curso, que encaminho ao Pleno na sua integral devolutivi
dade.

3. Intimam-se as partes. Cumpra-se.
Em 07.03.79.

C0QUEI30 COSTA.
Ministro Presidente da Terceira Turma 

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado, para impugnação. 
Ao Dr. 3osé Torres das Neves.
RR-3.447/77
EMBARGANTE : HERCULES S/A - FÁBRICA DE TALHARES 
Advogado : (Dr. Hugo Guairos Bernardes)
EMBARGADO *? EN0R PEREIRA COLARES 
Advogado : (Dr. Darcy Von Hoanholtz)

cnaHi-tuHiM i l 
Advogado 
EMBARGADO 
Advooado

D E S P A C H O
1. Foi conhecida a revista da empresa, mas 

não acolhida no mérito, pois^o sábado não trabalhado , 
devido a regime de compensação horaria semanal, não é 
considerado dia útil para o gozo de férias (71).

2. 0 aresto oferecido a fls. 74 dissona ' 
dessa tese, razao pela qual recebo e encaminho os em 
bargos, na sua integral devolutividada.

3. Intimem-se as partes. Cumpra-se.
Em 07.03.79.

C0QUEI00 COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado para impugnação. 
Ao Dr. Darcy Von Hoonholtz.

RR-3.678/77

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-RPBA. 
(Dr. Ruy Dorge Caldas bereira)
RAIMUNDO DA SILVA 
(Dr. Dairo Andrade de Miranda)

D E S P A C H O

1. A revista da Petrobrás não foi conhecida ' 
(73): o unico 3resto oferecido com aquele recurso trata ' 
de pecúlios, enquanto o acórdao regional indeferira a com 
pansaçao do pecúlio com a complementação dos proventos da 
aposentadoria (74).

2. Nos embargos (76), demonstra a vencida que 
havia atrito da tese embargada com o julgado de fls. 61.Â 
demais, a Sumula 87, também invocada, pode ser tida como 
pertinente a espécie, e só o Pleno pode dize-lo, na inte
gral devolutividade da jurisdição que lhe é provocada.

3. Recebo o recurso. Intimem-se as partes.Cum
pra-se. Em, 06.03.79.

COQUE 130 COSTA.
Ministro Presidente da Terceira Turma

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado para impugnação 
Ao Dr. Oairo Andrade de Miranda.

L lvl j n n u H i\| I L
Advogado
EMBARGADO
Aduanado

RR-3.958/77

: CASA ANGL0 BRASILEIRA S/A - MODAS,
CONFECÇÕES E BAZAR.

: (Dr. Márcio Gontijo)
; LADISLAU NIEWIRÚWSKI 
: (Dr. Antonio da Costa Neves Neto)

D E S P A C H O
1. A revista do empregado reclamante foi conhe 

cida e provida^para ser julgada procedente a reclamatoria' 
(180). D acórdão foi publicado no dia 15.09.78 (182).

2. Embargos de declaração da empresa (183) fo
ram protocolizados em 22.09.78 e acolhidos para esclarecer 
que foi dado provimento ao recurso de revista para conde 
nar a recorrida ao pagamento dos descansos semanais, no 
mo,ntante__que for apurado em liquidação, acrescido de juros 
e correção (188). .

Publicado o aresto no D0 de 16.02.79, interpôs 
embargos a vencida a 23 do mesmo mes e ano.

3. Como se ve, o inicio do prazo para os embar 
gos declaratorios deu-se a 18.09.78, inclusive, porque 15, 
foi sexta (6ã) feira. Foram eles opostos no 59 (quinto) ' 
dia, sobejando tres para o recurso principal subsequente , 
quee o de embargos infringentes, interpostos, por sua vez, 
no quarto dia, já que também na 2 S feira, 19.02.79, come 
çou o restante do prazo, que findou a 21.02.79, ante o que 
dispõe a Súmula 1 do TST.

* Parecem-me intempestivos os embargos. Toda via,
talvez outro criiério(o do^CPc) venha a ser adotado na co£ 
tágem do prazo, ante que não deixo de encaminhar o recurso 
por essa razão.

4. Quanto ao merecimento dos embargos, a maté
ria hoje está sumulada (nS 9l), repelido que tem sido, a 
unanimidade, o chamado salario complecsivo.

5. , Denego seguimento.Intime-se.
Era, 02.03.79.

EMBARGANTE

Advogado
EMBARGADO
Advogado

C0QJEI00 COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

RR-4.338/77
EMBARGANTE
Advogado
EMBARGADO
Advogado

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - Petrobrás 
(Dr. Ruy Oorge Caldas Pereira) 
EDUARDO BARBOSA SAMPAIO 
(Dr. José Torres das Neves)
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D E S P A C H O RR-769/78
1. A Terceira Turma conheceu_da revista a lhe 

negou provimento (115), no mérito, pois não serve aos pro
pósitos do artigo 399 e seus parágrafos da CLT e depósito' 
feito em ação da consignação em pagamento (116).

2. Nos embargos (120), a Petrobrás não conse
gue pintar o conflito pretoria.no, uma vez que os dois ares 
tos de fls. 121^versam^sobre a aficácia do__dapósito do va
lor da condenação, e não do deposito na ação cOBignatória.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Em, 06.03.79.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

RR-4.404/77

e m b a r g a n t e
Advogado
e m b a r g a d o
Advogado

UNIBANÇO -UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. 
(Dr. Márcio Gontijo)
MÁRIO ALVES  DA SILVA
(Dr. José Torres das Neves)
D E S P A C H O

EMBARGANTE
Advogado
EMBARGADO
Advogado

i UNIBANÇO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
: (Dr. Márcio Gontijo) 
  SEBASTIÃO DE SOUZA
: (Dr. Milton Penteado Minervino Junior) 

D E S P A C H O

1. A Terceira Turma do TST conheceu da revis 
ta do Unibanco mas lhe negou provimento, no mérito (101) 
assentando_que a remuneração do bancário é integrada pe
las comissoes recebidas pela venda de títulos e papéis ' 
da crédito de empresa financeira integrante do mesmo gru
po econômico (102).

2. Nos embargos i>(l05),xo vencido oferece um 
quadro jurisprudencial antagônico a tese aoraçada pelo 
aresto embargado (106-108).

3. Racebo os embargos e os encaminho, na sua 
inteira devolutividade, ao TST Pleno.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.
Em 06.03.79.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

1. A revista do Unibanco não foi conhecida, 
por inespecificidade da jurisprudência trazida a cotejo 
para informar o conflito pretoriano (8l).

2. Realmente, esta cogita do descabimento ' 
de horas extraordinárias de bancário que recebe gratifi. 
caçao de função, questão que não foi versada no acórdão 
regional, "que se estriba na falta de prova do exercí 
cio de cargo de confiança", como ressalta o aresto embam 
gado.

3. Impossível, pois, receber os   
nego-os. Intime-se.

Em, 06.03.79

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado para impugnação. 
Ao Dr. Milton Penteado Minervino Junior.

RR-980/7B

EMBARGANTE
Advogado
EMBARGADA
Advogado

ANT0NI0 AUGUSTO SALDANHA RIBEIRO 
(Dr. Mauro T. da Silva Almeida) 
S/A ESTADO DE MINAS 
(Dr. Ordélio Azevedo Sette)
D E S P A C H O

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

RR-686/78

EMBARGANTE
Advogado
e m b a r g a d o
Advogado

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA
: (Dr. Ivo Evangelista de Ávila)
t HÉLIO KARPINSKI 
: (Dr. Alino da Costa Monteiro)

D E S P A C H O
1. A revista do empregado reclamante foi co -

nhecida e orovida, para restaoelecer a sentença de ls 1 
grau (173). A "acessio temporis"é total e generica para 
o pessoal da CEE admitido sob a égide da Lei 1890/53 1
(174).

2. Nos embargos (178), a empresa vencida, es
cudade em fatos^e provas, quer discutir a condição do re
clamante, que nao seria a de servidor publico estadual re 
gido pela Lei 1.751/52.

Poc essa razão, o renque de julgados espalha
dos a 180 usque 183 nao serve oara caracterizar o confli
to pretoriano.

3. Denego seguimento ao recurso. Intime-se.
Em, 02.03.79. '

COQUEIJO COSTA.
Ministro Presidente da Terceira Turma.

RR-726/78

1. A revista da S/A Estado de Minas foi co
nhecida e provida, em parte, para excluir da condenação 
as horas extras e seus reflexos, com exceção daquelas ' 
relativas à alteração da jornada de 6 para 8 horas(l4l).

2 . 0 reclamante interpõe embargos infringen 
tes, a fls. 149,alinhando acórdãos descondizentes, que 
ensejam tal recurso por violação do artigo 896 da CLT e 
que veda a revista por revolvimento de facos e orovas 
e nada em contrario a tais princípios foi afirmado pela 
Turma "a qua" (150-151).

0 Prejulgado 48 foi aolicado. Mas, quanto à 
haoitualidade das horas extras, a decisão atrita-se com 
a Súmula o 9 76 e com os julgadas alinhados a fls. 157 
158.

3. Recebo o recurso na integral devolutivi
dade que 9le tem e o encaminho ao Pleno.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.
Em, 06.03.79.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

Vista, por 8 (oito) dias, à Embargada para impugnação 
Ao Dr. Ordélio Azevedo Sette.
R -1.109/78

e m b a r g a n t e
Advogado
e m b a r g a d o
Advogado

BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. 
(Dr. Lino Alberto de Castro)
JJÃ0 AUGUSTO DE OLIVEIRA MACHADO 
(Dr. Hezick Muzzi Filho)
D E S P A C H O

: VIAÇÃ0 ITAPEMIRIM S/A
: (Dr. Murilo de A. Nobre Junior)
: ROQUE BISPO DOS SANTOS
: (Dr. Jose Roberto de Souza Cruz)

D E S P A C H O  .

1. A revista do empregado reclamante foi co
nhecida e provida, para julgar a reclamaçao procedente 1 
(431), vedado que é o chamado salário complessivo, pois 
a CLT possui normas específicas para avaliar cada parce
la salarial (482).

2. A empresa interpôs simultaneamente recur
so extraordinário para o STF e embargos infringentes pa
ra o Pleno do TST (490), estes inutilmente, pois a maté
ria está sumulada (n2 91),impedindo o recebimento do re
curso, a teor do artigo 894 da CLT.

3. Denego seguimento. Intims-se.
Em, 06.03.79.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

EM3ARGANTE
Advogado
EMBARGADO
Advogado

1. A revista do Banco foi conhecida, porém 
desprovida (75), pois o caixa-executivo bancário não ' 
está abrangido nas exceções do § 29 do artigo 224 da 
CLT (76).

2.  ̂Nos Emaargos (79), o vencido oferece tí̂  
pica jurisprudência discrepante da tese esposada pelo 
aresto embargado (80 e segs.).

3. Recebo o recurso. Intimem-se as partes. 
Em, 06.03.79.

COQUEIJO COSTA.
Ministro Presidente da Terceira Turma

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado para impugnação. 
Ao Dr. Hezick Muzzi Filho.
RR-1.537/78

EMBARGANTE
Advogado
EMBARGADA
Advogado

REGINA CELI CARREIRO TEIXEIRA 
(Dr. Alino da bosta Monteiro)
CIA SOUZA CRUZ - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
(Dr. Aloysio Moreira Guimarães)
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D E S P A C H O
1. A revista da empregada reclamante nao foi 

conhecida (80),E os seus embargos escoram-se em jurispru
dencia realmente divergente, que, para a hipótese verten
te, preve o adicional extraordinário de 25$, e nio de 20%.

2, Por tais razoes, e para que melhor decida 
o Pleno, recebo o recurso na integral devolutividade que 
ele tem.

Intimem-ss as partes. Cumpra-se.
Em 07.03.79.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

Vista, por 8 (oito) dias, à Embargada,para impugnação.
Ao Dr. Aloysio Moreira Guimarães.

RR-1.811/78

: BANCO DO BRASIL S/A
: (Dr. Maurílio Moreira Sampaio)
i FL0RIANO  ARNO MENTGES 
s Ulisses Riedel de Resende)

D E S P A C H O

1 . Ao decidir que as horas extras habituais 
integram o cálculo do pagamento do repouso remunerado,' 
aplicando o Prejulgado 52, a Turma tornou seu acordao ' 
dasenganadamente irrecorrivel, pois a revista nao poda
ria ser conhecida (CLT, artigo 896), como agora nao po
de ter seguimento o recurso de^emoargos (CLT, artigo ' 
894), pala mesma razão inarredável; o julgado firmou-se 
em verbete do TST.

2. Denego os embargos. Intime-se.
Em, 05.03.79.

COQUEIOO COSTA
Ministro Prasidante da Terceira Turma

EMBARGANTE
Advogado
e m b a r g a d o
Advogado

í ADAUT0 DIAS DE OLIVEIRA E OUTROS e
c o m p a n h i a ê s t a d u a l  d e e n e r g i a  e l é t r i c a .

: (Drs. Oosé Francisco Boselli e Ivo Evange 
lista de Avila)

t 0S MESMOS..
D E S P A C H O

1. Aa revistas simultaneamente interpostas 
foram conhecidas, porém desprovidas (186). Assentou a 
Turma a tese de que as horas extras, ainda qua habituai^ 
podem ser suprimidas pelo empregador, sem qualquer onus 
subsequente (187).

2. Mais uma vez, embargam tempestiva e con
comitantemente os litigantes.

3. Embargos dos_reclamantes (191) - Recebo' 
e encaminho ante o que dispõe a Sumula 76, em sentido ' 
diametralmente à tese esposada pela Turma "a qua".

4. Embargos da companhia reclamada (194). 
Entendeu o aresto embargado que trabalho noturno presta 
do há mais de dez anos se torna condição contratual ' 
inarredavel, inclusive quanto a permanência do pagamen
to do respectivo adicional. Cem isso,não censurou_a Lei 
4.454/64, que regulou a freqbencia da corrente elétrica 
no país. Entretanto os dois julgados colados a fls. 196 
são de 1970-são discreoantes.

5. Receoo os dois recurso. Intimem-se as

RR-1.900/78 

EMBARGANTES 

Advogados

EMBARGADOS

partes.
Ea, 02.03.79.

C0QUEI30 COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

Vista, por 8 (oito) dias, aos EMBARGADOS para impugnação. 
Aos doutores Oose Francisco Boselli e Ivo Evangelista de 
Avila.

RR-1.998/78

EMBARGANTE

Advogado
EM3ARGAD0
Advogado

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
COLETIVOS.
(Dr. Oosé Alberto Couto Maciel)
WBLTER MONTEIRO CHAVES
(Dr.Ulisses Riedel de Resende)

D E S P A C H O

1. A revista da CMTC não foi conhecida (192), 
por aplica^çao adequada da Súmula 51. 0 regime do Aviso n9 
64, na vigência do qual o Reclamante foi admitido, nao po

de ser trincado por alterações unilaterais posteriores 
regulamentares oj contratuais (193).~

2. Os embargos de que ora se vale a empresa ' 
não rompem o obstáculo a eles antegosto pelo artigo 894 
da*CLT, que os veda quando a decisão embargada se arrima 
am verbete do TST - seja sumula ou prejulgado.

3. Denego seguimento. Intima-se.
Ea, 06.03.79.

COQUEI00 COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

RR-2.143/78

EMBARGANTE
Advogado
EMBARGADO
Advogado

IRENE OOSÉ PEREIRA DE SOUZA 
(Dr. Ulisses Riedel dB Resende) 
ESTADO d o p a r a n A 
(Dr. Iosael Oose Milani)
D E S P A C H O

1. A revista interposta pelo Estado do Paraná
foi conhecida a provida, em parte, para se excluir da con 
denaçao a correção monetária (146). A reclamante, a par 
do regime estatutário a que estava submetida, ministrava' 
aulas como suplementarista, contratada pelo regime da
CLT (147).

2. Quem recorre de embargos é a autora (152),, 
apontando violação dos artigos_896 da CLT a 473 do CPC , 
eis que teria ocorrido preclusão.

Tal nao ocorreu, porque o R0 devolveu ao TRT 
toda a matéria de fato e as questões suscitadas e discuti 
das no processo (CPC, artigo 515 a § l s).

A divergência jurisprudencial de fls. 156, po 
rem, legitima os embargos interpostos, pelo menos quanto' 
ao seu recebimento, que ora defiro, na integral devoluti
vidade que o recurso tem.

3. Intimem-se as partes. Cumpra-se.
Eia, 05.03.79.

COQUE 100 COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado, para impugnação. 
Ao Dr. Iosael Oose Milani.

RENATO PAPA
(Dr. Oosé Maria de Souza Andrade)
BANCO BAMERINDUS D0 b r a s i l S/A 
(Dr. Márcio Gontijo)
D E S P A C H O

. A revista do empregado reclamante não foi 
conhecida, pois o artigo 128 do CPC, ao se referir à li
de, significa que proibe o julgamento fora dos limites ' 
do pedido inicial, e nao do recurso interposto pela par
te vencida (219).

2. Nos embargos (223), o autor vencido cinge 
se à interpretação pessoal qua dá ao referido dispositi
vo e ao artigo 301, § 29 do CPC, sem aduzir nada de mon
ta - quer no plano legal, quer no jurisprudencial.

3. Denego seguimento ao recurso. Intime-se.
Eo, 05.03.79.

C0QUEI00 COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

BANCO D0 ̂ ESTADO D0 RIO GRANDE D0 SUL S/A. 
(Dr. Oose Alberto Couto Maciel)

VICT0R ALVES^DO A MA kA L 
(Dr. Oosé Torres aos Neves)
D E S P A C H O

1. A revista do Banco não foi conhecida,"pois 
o recorrenta opusera embargos dBclaratórios a destempo (no 
oitavo dia) e recorreu do acordao seis dias depois de pu
blicada a conclusão do julgamento dos embargos (131).

2. Nos embargos (134), o vencido limita-se a 
cotejar datas para justificar o seu recurso e, pelas suas 
contas, houve violação da Súmula n? 1, pois o início da 
contágem, que se daria na segunda feira, conforme esse ' 
verbete, foi protraído para a terça, pois 2a (segunda)era 
feriado nacional (135).

3. Recebo o recurso para que o Pleno, no exa
me da devolutividade integral do mesmo, diga sobre a ex 
teniporaneidade ou nao da revista.

RR-2.513/78

e m b a r g a n j e
Advogado
e m b a r g a d o
Advogado

RR-2.267/7B

EMBARGANTE
Advogado
EMBARGADO
Advogado
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Intimam-se as partes. Cumpra-se.
Eh , 06.03.79.

COQUEI00 COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

Vista, por 8 (oito) dias, ao Enbargado para impugnação. 
Ao Dr. José Torres das Neves.

RR-2,562/77
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

7§ DIVISÁO LE0P0LDINA 
: (Dr. Carlos Roberto de 0. Costa)
; .NILT0N FILET0 DE FARIAS 
: (Dr. Alino da Costa Monteiro)

D E S P A C H O
A reviste da Rede não foi conhecida (47), ape 

sar de sua ementa falar em desprovimento, "p3ra assegurar 
diferenças de substituição em cargo superior". Fora apli
cado, pelo TRT, o Prejulgado 36, face a prova dos autos ' 
(48).

2. Nos embargas (5l), a vencida espraia-se S£ 
bre a matéria fática e insiste na impertinência do Prejul 
gado 36, conscia de que só isso ja e razao maior para o 
o indeferimento do seu recurso, que ora decreto.

3. Intime-se. Cumpra-se.
Eh , 06.03.79.

COQUEIOü COSTA
Ministro Presidente da Terceira Turma

RR-2.830/78

EMBARGANTE ; RIO GRANDE - COMPANHIA DE CECUL0SE D0 SUL 
RI0CELL.

Advogado : (Dra Harleine Gueiros Bernardes Dias)
EMBARGADOS i J3Á0 GERTRUDES DOS SANTOS ,G0NÇALVES E OUTROS 
Advogado : (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

D E S P A C H O
1. A revista dos empregados reclamantes foi co 

nhecida e provida para mandar pagar, como extraordinárias, 
as horas "in intinere" (54). Aplicou o principio contido ' 
na Sumula 90.

2. Nos embargos (57), a empresa vencida quer 
fazer crer qje o Regional presumiu estivesse os empregados 
a sua disposição. So o reexame da prova para a verificação 
disso.

Ademais, o verbete aolicado corta a possibili
dade dos embargos. (CLT, artigo 94).

3. Nego seguimento. Intime-se.
Em, 06.03.79.

COQUEIOO COSTA.
Ministro Presidente da Terceira Turma

ATO DO PRESIDENTE

ATO N» 3 ^  /79
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, 

usando das atribuições que lhe sio conferidas pelo artigo 17, inciso 
V, alínea b do Regimento Interno do mesmo Tribunal, tendo ea vista o 
que consta do processo n» TST-16.620/78 e de acordo coa a Resolução 
Adainistrativa n» 11/79, de 21 de fevereiro de 1979

R E S O L V E
retificar o Ato nf 322/76, de 20 de outubro de 

1976, publicado no Diário da Justiça de 25 do mesmo mês e ano, que 
concedeu aposentadoria a LUCY ILANNICKEL, de acordo com os artigos 
101, inciso III, parágrafo único, 102, inciso I, alínea a da Consti^ 
tuição da República Federativa do Brasil, artigo n* 184, item I da 
Lei n* 1711/52, no cargo da classe "C" da Categoria Funcional de Têc 
nico Judiciário, código TST-AJ-021.8, referência 53, do Quadro do 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho, com proven 
tos correspondentes a referência 57, Classe Especial, conforme Deci 
são do Egrégio Tribunal de Contas da União, de 30 de maio de 1978 no 
processo T.C. 11.025/77, publicado no Diário Oficial da União de 22 
de junho de 1978.

Brasília, (j de março de 1979.
RAYMUNDO DE SOUZA MOURA 

Ministro Vice Presidente 
no exercício da Presidência

EMBARGANTE

Advogado
EMBARGADO
Advogado


